
 

 

 

MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2023 

PROCESSO Nº 118/2023 

REGIDO PELA LEI 14.133/2021 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição futura de gêneros alimentícios e de panificação para 
desenvolvimento das atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social, na realização de cursos, 
fornecimento de lanches nos encontros com famílias referenciadas ao CRAS, crianças, adolescentes, gestantes 
e idosos, bem como para realização das oficinas, reuniões e eventos, conforme condições, especificações do 
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência e demais cláusulas do presente edital. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 846.777,30 (oitocentos e quarenta e seis mil setecentos e setenta e sete 

reais e trinta centavos) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO - UNITÁRIO. 

MODO DE DISPUTA: “ABERTO” 

EXCLUSIVO PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS – ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto 
de 2014. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 8h31min do dia 11 de DEZEMBRO de 2023. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: às 09h01min do dia 11 de DEZEMBRO de 2023. 

LOCAL: www.bll.org.br 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUALU, Estado do Paraná, por meio de seus 
Pregoeiros(as), nomeados pela Portaria nº187, de 21 de novembro de 2023, realizará licitação, para registro 

de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, pelo Decreto 

Municipal 36/2023 de 21 de março de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014e e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na 
Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, conforme convênio 

de cooperação técnica celebrado entre o Município de Saudade do Iguaçu e a Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil – BLL. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Saudade do Iguaçu, denominado Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” 
constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br. 

até as 8h30min do dia 11 de DEZEMBRO de 2023. 



 

1.3 - O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente por 
autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil. 

1.4 - O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de 

preços e operacionalização e uso do sistema. 

1.5 - O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos neste Edital. 

1.6 - Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou operar durante 

a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, não havendo 

conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações. 

2 - DO OBJETO 

2.1 - REGISTRO DE PREÇOS para aquisição futura de gêneros alimentícios e de panificação para 
desenvolvimento das atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social, na realização de cursos, 
fornecimento de lanches nos encontros com famílias referenciadas ao CRAS, crianças, adolescentes, gestantes 
e idosos, bem como para realização das oficinas, reuniões e eventos, conforme condições, especificações do 
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência e demais cláusulas do presente edital. 
 

2.2 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Anexo I – Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos ITENS forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos 
os itens que os compõem.  

3 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES BLL 

3.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: https://bllcompras.com. 

3.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

3.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 

de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

3.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 

3.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.7 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 



 

 

3.8 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.9 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

3.10 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de empresa 

associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo e-mail 

contato@bll.org.br. 

4 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em 

funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que atendam às condições deste Edital e 

seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, para o respectivo cadastramento junto 

à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda e que desempenhem atividade compatível com o objeto desta 

Licitação. 

4.1.1 - Os itens são para a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.1.2 - A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.2 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas. 

4.3 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006.  

4.4 - Não poderão disputar esta licitação: 

4.4.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.4.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  



 

4.4.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.4.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.4.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

4.4.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

4.4.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.4.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.4.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 - O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

4.6 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

4.7 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.8 - O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.9 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.10 - A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 



 

 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

5.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para recebimento da proposta. 

5.3 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.3.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele lote; 

5.3.2 - Nos lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

5.4 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a data e 

horário fixado para recebimento das propostas. 

5.5 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após 

os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.7 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

5.7.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.7.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e 

o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.8 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.8.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 

5.8.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 



 

5.9 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.7 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.10 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.11 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 – O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

a) Valor unitário do item; 

b) Marca; 

c) Fabricante;  

d) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;  

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  

6.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.9 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 



 

 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até o horário 

estabelecido para o seu recebimento. 

7.2.1 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

7.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 

7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

7.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

7.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

7.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 

centavo). 

7.10 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.11 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “ABERTO”. 

7.12 – Para o envio de lances no pregão eletrônico nesse modo de disputa, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.12.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

7.12.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 



 

7.12.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.12.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.13 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  

7.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

7.19.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

7.19.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.19.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.19.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 



 

 

7.20 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.20.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 
b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

7.20.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná; 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.21 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.21.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.21.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.21.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

7.21.4 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.21.5 - O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta final ajustada, declaração contendo 

informações para assinatura da ata de registro de preços, conforme Anexo V do Edital. 

7.21.6 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.22 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8 - DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, mediante consulta aos seguintes cadastros: 



 

8.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/;  

8.1.2 Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE-PR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). 
 

8.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
 

8.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

 

8.2- Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.3- Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.1 e 5.3 

deste edital. 

8.4 -Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

8.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

8.6 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.6.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.7- Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.8- Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx


 

 

9 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 - Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, deverá o licitante 

comprovar os seguintes requisitos: 

9.2 - Habilitação Jurídica 

9.2.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede;  

9.2.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

9.2.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 

9.2.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.6 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

9.2.7 – Alvará da Vigilância Sanitária; 

9.2.8  - Alvará de Funcionamento; 

9.3 - Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

9.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.3.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 

nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 



 

9.3.6 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.7 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.3.8 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.9 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.4 - Qualificação Econômico-Financeira: 

9.4.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II); (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será considerado o prazo 

de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão). 

9.5 – Declarações: 

9.5.1 - Declaração Unificada, nos termos do modelo do anexo III do presente edital.  

 

9.5.3 - A falsidade das declarações tratadas neste item sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

9.8.1 – A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.9.1 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

9.10- É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais em plataformas ou 
cadastros (PNCP, SICAF, BLL) e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

9.11.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

9.12 - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12.1 - Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de no máximo, duas horas úteis, contado da solicitação do pregoeiro. 



 

 

9.13 - A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.14.1 - Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.15 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e Decreto Municipal nº 

036/2023, art. 32): 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.16 - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro ou a Comissão de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.17 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observando o prazo disposto no subitem 9.17.1. 

9.18 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10 - DOS RECURSOS 

10.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 – Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 60 (sessenta) minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.3 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.4 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

10.5 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.6 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qualpoderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.7 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  



 

10.8 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.9 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.10 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.11 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/. 

11 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 – A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail: 

licitacoespmsi@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu representante legal. 

11.2 – A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso. 

11.2.1 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a CONTRATADA. 

11.3 – Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos (limitada 
a 2 (duas) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso. 

11.4.1 – Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.5 – A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

11.6 – A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.7 – As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 – A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 



 

 

12.2 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1 – A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

13 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 – Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.2 – Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 

de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.3 – O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito. 

13.4 – Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

13.5 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da 

ATA, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021 prorrogável, por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

13.6 – Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho 
de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

13.7 – Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato ou da ata de registro de preços. 

13.8 – Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

14 - REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

14.1 - Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do 
disposto na norma contida na letra "d" do inciso II, do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 



 

14.2 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-

os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

14.2.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

14.2.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

14.2.3 - A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem 

formalizado contratos ou instrumentos equivalentes com fundamento no respectivo registro, para que avaliem 

a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 

14.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor 

requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato 

superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações 
contidas na ata. 

14.3.1 - A detentora da Ata não poderá interromper os serviços durante o período de tramitação do processo 
de revisão dos preços. 

14.3.2 - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do fornecedor 
ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo a análise dos preços pela Coordenação de 

Pesquisas e de Análises de Preços e a deliberação a respeito do pedido pelo Diretor do Departamento de 

Compras, Licitações e Contratos e decisão final do Secretário da Administração. 

14.3.3 - Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, mediante requerimento 

protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços originalmente 

registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa; 

b) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço; 

c) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na época da apresentação das 
propostas; 

d) Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo de que a 
alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do mercado; histórico 

de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de jornais que constatem 

tratar-se de elevação extraordinária do preço, etc. 

14.3.3.1 - Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de fornecedores, com a intenção de se 

comprovar aumento de preços em eventual solicitação de revisão. 

14.3.3.2 - Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio por parte da Detentora da 

Ata, a Administração Pública poderá solicitar documentação complementar. 

14.4 - Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da existência de fato superveniente, 

o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 

pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades 

administrativas previstas em lei e no edital. 



 

 

14.4.1 - Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem acima, o órgão gerenciador 
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse 

em assumir  a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

14.5 - O reequilíbrio será concedido a partir da data do protocolo do pedido. 

14.5.1 - A detentora da Ata de Registro de Preços deverá cumprir com a entrega de todos os serviços 

empenhados anteriormente a data do protocolo do pedido de realinhamento. 

14.6 - Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que 

prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a revisão do preço registrado, 

adequando-o aos valores praticados no mercado. 

14.7 - Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela Administração, será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

14.8 - Liberado o fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de 

reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras 
ou dos serviços, pelo preço revisado. 

14.9 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 

administrativa. 

15 – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

15.1 - O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:  

a) For liberado; 

b) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

d) Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração. 

15.2 - A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:  

a) Pelo decurso do prazo de vigência; 
b) Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e  

d)  Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

15.3 - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

15.3.1 - O fornecedor ou prestador será notificado pessoalmente para apresentar defesa no prazo de 

cinco dias, a contar do recebimento da comunicação. 

15.3.2 - A notificação poderá ser feita por meio eletrônico. 



 

16 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 

recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

 

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Ação: 08.122.0013.2.016 – Gestão da secretaria de Assistência Social 
Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras despesas com gêneros alimentícios  
Principal: 669              Despesa: 4251   
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 08.241.0013.2.036 – Serviços de Assistência aos Idosos 
Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras despesas com gêneros alimentícios  
Principal: 708              Despesa: 3161   
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 08.243.0013.2.063 – Proteção social para crianças e adolescentes 
Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras despesas com gêneros alimentícios  
Principal: 743              Despesa: 4252   
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 08.244.0013.2.018 – Proteção social básica e benefícios eventuais 
Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras despesas com gêneros alimentícios  
Principal: 765              Despesa: 4217   
Fonte de Recurso: 803 – Bloco da Proteção Social Básica 
 
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 03 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Ação: 08.243.0013.6.001 – Políticas Públicas para o Atendimento dos Direitos... 
Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras despesas com gêneros alimentícios  
Principal: 811              Despesa: 3075   
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 04 – Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 
Ação: 08.241.0013.2.066 – Políticas Públicas para o Atendimento dos Direitos do Idoso 
Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras despesas com gêneros alimentícios  
Principal: 847              Despesa: 3213   
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 

 

 



 

 

17 - DA FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

17.1 – Constatada a necessidade dos materiais/serviços, a Prefeitura do Município de Saudade do Iguaçu 

procederá a emissão da Nota de Empenho em nome do licitante, observando-se as condições estabelecidas 
neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os 

produtos/serviços pretendidos e suas quantidades, bem como os respectivos preços registrados, devendo a 

entrega ser efetuada conforme o item 19 deste edital. 

17.2 – A execução da entrega dos produtos deverá ser efetuada de acordo com a necessidade do Município de 
Saudade do Iguaçu, de forma parcelada.  

17.3 – A não entrega/execução dos produtos/serviços no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito 

do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da 

Lei nº 14.133/21. 

17.4 - Os prazos de que tratam o item 18, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

18 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 - Os critérios de recebimento e as rotinas de fiscalização do objeto encontram-se pormenorizadas no 

Termo de Referência, anexo deste edital. 

19 - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

19.1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste edital. 

20 – DO MODELO DE GESTÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1 - Os critérios para gestão, revisão e cancelamento da ata de registro de preços encontram-se 
pormenorizadas no Termo de Referência, anexo deste edital. 

21 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada encontram-se pormenorizadas no Termo de Referência, 

anexo deste edital. 

22 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

22.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Fornecedor que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela 

derivados que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

b) der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela 
derivados; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para sua celebração, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução da Ata de Registro de 

Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados; 

h) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços e Contratos ou 

Instrumentos Equivalentes dela derivados; 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 



 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.2. - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções der 

causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela 
derivados; 

22.2.1. Advertência, quando o Fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
22.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º, da Lei); 

22.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

22.2.4. Multa: 

a) A multa poderá ser aplicada após o envio de um Termo de Ocorrência à CONTRATADA, que poderá 

se manifestar apresentando o contraditório e sua defesa em até 10 (dez) dias úteis.  

b) Multa pela inexecução contratual inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sendo 

graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites: 

10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente 
atualizado, sem prejuízo das demais, cominações aplicáveis, na recusa injustificada da 

licitante vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizado 

inexecução total das obrigações acordadas.; 

20 % (vinte por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos de anulação 

do contrato ou rescisão contratual por culpa ou motivação da CONTRATADA. 

1 % (um por cento) ao dia, sobre o valor do item, no caso de atraso da entrega. 

22.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
22.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

22.4.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
22.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

22.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
22.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159) 



 

 

22.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

22.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161) 
22.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

22.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante. 

23 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

23.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

23.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

24 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

24.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

24.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacoespmsi@yahoo.com.br. 

24.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.5 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro ou Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação e devidamente publicada. 

24.6 - Acolhida ou rejeitada a impugnação será definida e publicada nova data para realização do certame ou 
declarada sua nulidade. 

25 - DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

25.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Municipal nº 720, de 05 de outubro de 

2015. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 



 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

26 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

26.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

26.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

26.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo licitatório. 

26.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.9 - Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados na página 

eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br e as especificações constantes no Termo 
de Referência, PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão às últimas. 

26.10 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal da BLL e endereço eletrônico 
https://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/. 

 

 

https://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/
https://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/


 

 

 

26.11 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Termo de Referência 

c) ANEXO II – Modelo de Proposta 

d) ANEXO III – Declaração Unificada 

e) ANEXO IV - Minuta de Termo de Ata de Registro de Preços 

Saudade do Iguaçu, 28 de novembro de 2023 

 

DARLEI TRENTO   - PREFEITO MUNICIPAL



 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Registro de preços para aquisição futura de gêneros alimentícios e de panificação para 

desenvolvimento das atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social, na realização de cursos, 
fornecimento de lanches nos encontros com famílias referenciadas ao CRAS, crianças, adolescentes, gestantes 

e idosos, bem como para realização das oficinas, reuniões e eventos.  

 

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO 

2.1 Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, a Departamento de Compras e a Nutricionista 

responsável pela Assistência Social, considerou o quantitativo registrados na última ata de registro de preços 

de aquisição deste objeto, bem como o histórico de consumo nos últimos 12 meses, a quantidade de gêneros 

alimentícios e panificação constante na tabela do Termo de Referência foi planejada para 24 (vinte e quatro) 

meses. 

2.2 Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e quantidades descritas na 

tabela abaixo:  

LT ITEM QUAN
T. 

DESCRIÇÃO UNID. P. UNIT. P. TOTAL EXIBIR 

AMOSTRA 

1 1 60 ABACATE SELECIONADO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCOS E SAOS. NO 
PONTO DE MATURACAO  ADEQUADO  
PARA O CONSUMO. INTACTOS, COM 
TODAS  AS  PARTES  COMESTIVEIS  
APROVEITAVEIS,  COR  E  SABOR 
CARACTERISTICOS.REPOSICAO DO 
PRODUTO: NO CASO DE PARTES 
ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO E/OU 
DANIFICADO. 

KG 6,40 384,00  

 

 

 

Não 

2 1 360 ABACAXI do tipo Pérola de primeira 
qualidade, frescos e sãos. Devendo pesar 
no mínimo 1,3 kg cada unidade. No ponto 
de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas.  Reposição 
do produto: no caso de partes 
estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 

KG 7,70 2.772,00  

 

 

 

 

Não 

3 1 50 ABOBORA DO TIPO MORANGA OU 
CABOTIA GRANDE DE PRIMEIRA 

KG 5,10 255,00  



 

 

 

QUALIDADE, FRESCAS E SAS. NO PONTO 
DE MATURACAO ADEQUADO PARA O 
CONSUMO. COMPACTA, FIRME, COR E 
SABOR CARACTERISTICOS, COM TODAS 
AS PARTES COMESTIVEIS APROVEITAVEIS. 
ISENTA DE PONTOS AMARELADOS E 
APODRECIDOS, LIVRES DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. QUANTIDADE 
CONFORME SOLICITACAO. REPOSICAO 
DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES 
ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO E/OU 
DANIFICADO. 

 

 

 

 

 

Não 

4 1 80 ABOBRINHA VERDE TIPO ITALIANA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCAS E SAS. 
NO PONTO DE MATURACAO ADEQUADO 
PARA O CONSUMO. INTACTOS, COM 
TODAS AS PARTES COMESTIVEIS 
APROVEITAVEIS, COR E SABOR 
CARACTERISTICOS. NAO DEVERAO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESOES QUE AFETEM 
SUA APARENCIA E UTILIZACAO. ISENTO 
DE PONTOS AMARELADOS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS.  REPOSICAO DO 
PRODUTO: NO CASO DE PARTES 
ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO E/OU 
DANIFICADO. 

KG 4,95 396,00  

 

 

 

 

 

Não 

5 1 300 AÇAÍ TRADICIONAL CONGELADO: o 
produto deverá estar de acordo com a 
Instrução Normativa nº01 de 07/01/2000 
– Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. Produto extraído da 
parte comestível do fruto do açaizeiro 
(Euterpe oleracea, Mart.) após 
amolecimento através de processos 
tecnológicos adequados. Ingredientes: 
açaí, açúcar e guaraná. Não poderá 
conter gordura trans, corantes artificiais 
e edulcorantes artificiais. Poderá conter 
outros ingredientes desde que aprovados 
pela legislação vigente e que não 
descaracterizem o produto, os quais 
deverão ser declarados. O produto 
poderá vir acompanhado de porção de 
cereal, acondicionado isoladamente na 
tampa do pote. Características: cor mar 

UN 12,25 3.675,00  

 

 

 

 

 

Sim 

6 1 100 AÇAFRÃO em pó, embalagem pacote 
contendo 50g. Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo 

UN 4,80 480,00  

 



 

 

 

de validade vencido e embalagens 
danificadas.                                               Marca: 
INCAS, KITANO ou equivalente, ou de 
melhor qualidade. 

 

 

Não 

7 1 100 AÇÚCAR cristal branco especial de 
origem vegetal, contendo no mínimo 
98,3% de sacarose de cana-de-açúcar, 
livre de fermentação, isento de matéria 
terrosa, parasitos, detritos de qualquer 
origem. Aparência, coloração uniforme e 
cheiros próprios de açúcar, não deverá 
empedrar.  Pacote com 5kg. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. Embalagem em 
polietileno atóxico contendo 
externamente os dados de identificação 
e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, 
quantidade do produto e número do 
registro. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir 

PC 21,30 2.130,00  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Não 

8 1 48 ALECRIM, desidratado sem adição de 
corantes, aromatizantes,  conservantes e 
outros aditivos alimentares. Embalagem 
transparente atóxica de 20 g com 
rotulagem adequada.                                                                          
Marca: INCAS, KITANO ou equivalente, ou 
de melhor qualidade. 

PC 4,10 196,80  

 

 

Não 

9 1 360 ALFACE crespa ou lisa de primeira 
qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões 
que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas 
e larvas. Apresentação em embalagens 
de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 300 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso 
de partes estragadas, produto murcho 

UN 4,40 1.584,00  

 

 

 

 

 

 



 

 

 

e/ou danificado. Não será aceito 
produção hidropônica. 

 

 

Não 

10 1 30 ALHO GRAUDO DO TIPO COMUM DE 
PRIMEIRA QUALIDADE COM CABECA 
INTEIRA, FRESCAS E SAS. NO PONTO DE 
MATURACAO ADE-QUADO PARA O 
CONSUMO. INTACTOS, COM TODAS AS 
PARTES CO-MESTIVEIS APROVEITAVEIS, 
COR E SABOR CARACTERISTICOS. NAO 
DEVERAO ESTAR DANIFICADOS POR 
LESOES QUE AFETEM SUA APA-RENCIA E 
UTILIZACAO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRE-CIDOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
APRESENTACAO EM EMBALAGENS DE 
POLIETILENO ATOXICO EM QUANTIDADE 
CON-FORME SOLICITACAO. REPOSICAO 
DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES 
MUITO ESTRAGADAS, PRODUTO 
MURCHO E/OU DANIFICADO. 

KG 27,50 825,00  

 

 

 

 

 

 

 

Não 

11 1 50 ANÉIS DE CEBOLA, congelados, 
empanados e pré-frito. Embalagem 
contendo no mínimo 1 kg. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. Validade 
mínima de 3 meses a partir da data da 
entrega.   

KG 28,05 1.402,50  

 

 

 

Não 

12 1 240 AMEIXA selecionada de primeira 
qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação  adequado  para o consumo. 
Intactas, com todas  as  partes  
comestíveis  aproveitáveis,  cor  e  sabor 
característicos. Reposição do produto: no 
caso de partes estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 

KG 17,85 4.284,00  

 

 

 

Não 



 

 

 

13 1 60 AMENDOIM Branco descascado, grãos 
puros tipo único. Apresentação em 
embalagem de polietileno atóxico, 
contendo 500 gramas. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.                             
Marca: ZAELI, GERIBA ou YOKI, ou 
equivalente ou de melhor qualidade. 

PC 10,85 651,00  

 

 

 

 

 

Não 

14 1 48 AMIDO DE MILHO TIPO 1. Embalagem de 
500g.  Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo 
de validade vencido e embalagens 
danificadas.  O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. Marca: ZAELO, 
MAIZENA ou GERIBA, ou equivalente, ou 
de melhor qualidade. 

UN 9,55 458,40  

 

 

 

 

Não 

15 1 100 ARROZ parboilizado, tipo 1, longo fino. 
Pacote com 5 kg. Reposição do produto: 
no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo 
de validade vencido e embalagens 
danificadas. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da 
data de entrega.                                                                             
Marca: CHINÊS, URBANO, GRÃO DE 
CAMPO, TIO JOÃO, GRANJEIRO ou 
equivalente, ou de melhor qualidade. 

PC 26,40 2.640,00  

 

Não 

16 1 120 ATUM EM CONSERVA: ralado, enlatado, 
conservado em óleo comestível, primeira 
qualidade, embalagem com 120 gramas, 
com tampa abre-fácil, sabor natural. 
Sugestão de marca: Gomes da Costa ou 
Coqueiro. 

UN 8,80 1.056,00  

 

 

Não 

17 1 24 AZEITONA VERDE, SEM CAROÇO, 
conservadas em água e sal de coloração 
verde escuro. Embalagem tipo sachê com 
no mínimo 140g. Com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data 

UN 9,00 216,00  

 

 



 

 

 

de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas e larvas e material 
estranho. Validade mínima de 6 meses a 
contar da data de entrega. 

 

 

Não 

18 1 140 BALA DE GOMA, tipo jujuba, sabores 
sortidos de frutas. Caixa com 30 tubos de 
aproximadamente 32 gramas cada 
unidade, contendo a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade. 

PC 38,60 5.404,00  

 

 

Não 

19 1 200 BALA MACIA SORTIDA, MASTIGÁVEL. Bala 
macia, mastigável, sortida, colorida e 
aromatizada artificialmente. 
Ingredientes: açúcar, xarope de glicose, 
gordura de palma, acidulante ácido 
cítrico, emulsificante monoesterato de 
glicerina e aromatizante. Sabores 
diversos. Acondicionado em embalagem 
plástica, pacote de 600g. 

PC 12,63 2.526,00  

 

 

 

 

Não 

20 1 1.400 BANANA DO TIPO CATURRA DE 1ª 
QUALIDADE, FRESCAS E SAS. NO PONTO 
MATURACAO ADEQUADO PARA O 
CONSUMO. INTACTOS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTIVEIS APROVEITAVEIS, 
COR E SABOR CARACTERISTICOS. NAO 
DEVERAO ESTAR DANIFICADAS POR 
LESOES QUE AFETEM SUA APARENCIA E 
UTILIZACAO. ISENTO PONTOS PRETOS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. REPOSICAO DO 
PRODUTO NO CASO DE PARTES 
ESTRAGADAS, PRODUTO FORA DO 
PONTO DE MATURACAO ADEQUADO 
(“VERDE”), PRODUTO MURCHO OU 
DANIFICADO. 

KG 5,35 7.490,00  

 

 

 

 

 

 

Sim 

21 1 180 BARRA DE CEREAL com cobertura de 
chocolate. Cada unidade deverá conter 
no mínimo 20g. Caixa com no mínimo 24 
unidades. 

CX 55,00 9.900,00  

 

Não 

22 1 60 BATATA DOCE DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCAS E SAS. NO PONTO DE 
MATURACAO ADEQUADO PARA O 

KG 5,45 327,00  



 

 

 

CONSUMO. INTACTOS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTIVEIS APRO-VEITAVEIS, 
COR E SABOR CARACTERISTICOS. NAO 
DEVERAO ESTAR DANIFICADAS POR LE-
SOES QUE AFETEM SUA APARENCIA E 
UTILI-ZACAO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASI-TAS E LARVAS. 
REPOSICAO DO PRODUTO: NO CASO DE 
PARTES ESTRAGADAS, PRODUTO 
MURCHO E/OU DANIFICADO 

 

 

 

 

 

 

Não 

23 1 20 BATATA PRÉ-FRITA TRADICIONAL 
CONGELADA, tipo palito. Pacote com 2 
kg. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo 
de validade vencido e embalagens 
danificadas. Validade mínima de 3 meses 
a partir da data da entrega.   

PC 31,40 628,00  

 

 

 

Não 

24 1 200 BATATA INGLESA LAVADA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCAS E SAS. NO PONTO 
DE MATURACAO ADEQUADO PARA O 
CONSUMO. INTACTAS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTIVEIS APROVEITAVEIS, 
COR E SABOR CARACTERISTICOS. NAO 
DEVERAO ESTAR DANIFICADOS POR 
LESOES QUE AFETEM SUA APARENCIA E 
UTILIZACAO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
REPOSICAO DO PRODUTO: NO CASO DE 
PARTES ESTRAGADAS, PRODUTO 
MURCHO E/OU DANIFICADO. 

KG 5,90 1.180,00  

Não 

25 1 60 BATATA PALHA tradicional, longa, seca e 
crocante, pacote com no mínimo 400 
gramas. Deve apresentar informação 
nutricional, data de fabricação, validade, 
marca, lote, serviço e atendimento ao 
consumidor e ser livre de gorduras trans. 
Validade mínima de 3 meses a partir da 
data da entrega.   

PC 14,75 885,00  

 

 

 

Não 

26 1 50 BATATA SALSA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCAS E SAS. NO PONTO DE 
MATURACAO ADEQUADO PARA O 

KG 15,15 757,50  

 



 

 

 

CONSUMO. INTACTAS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTIVEIS APROVEITAVEIS, 
COR E SABOR CARACTERISTICOS. NAO 
DEVERAO ESTAR DANIFICADOS POR 
LESOES QUE AFETEM SUA APARENCIA E 
UTILIZACAO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
REPOSICAO DO PRODUTO: NO CASO DE 
PARTES ESTRAGADAS, PRODUTO 
MURCHO E/OU DANIFICADO. 

 

 

 

 

Não 

27 1 2.400 BEBIDA LÁCTEA LÍQUIDA (com 
canudinho), pasteurizada,  UHT, sabor 
chocolate, deverá conter no mínimo 181 
kcal, 5,5g de proteína, 28g de 
carboidrato, 5g de gordura total e 200mg 
de cálcio. Embalagem tetra pak com 
200ml. Reposição do produto em casos 
de: alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo 
de validade vencido e embalagens 
danificadas, amassadas e/ou estufadas. 
Sugestão de marca: Toddynho, Batavo ou 
Frimesa. 

UN 3,20 7.680,00  

 

 

 

 

Sim 

28 1 140 BETERRABA FRESCA E SA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. NO PONTO DE MATURACAO 
ADEQUADO PARA O CONSUMO. 
INTACTAS, COM TODAS AS PARTES 
COMESTIVEIS APROVEITAVEIS, COR E 
SABOR CARACTERISTICOS. NAO 
DEVERAO ESTAR DANIFICADOS POR 
LESOES QUE AFETEM SUA APARENCIA E 
UTILIZACAO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
REPOSICAO DO PRODUTO: NO CASO DE 
PARTES ESTRAGADAS, PRODUTO 
MURCHO E/OU DANIFICADO. 

KG 5,30 742,00  

 

 

 

 

 

Não 

29 1 160 BISCOITO MARIA/MAIZENA CHOCOLATE, 
0% gordura trans. Pacote c/ no mínimo  
360g, dupla embalagem. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega.                                                 
Marca: ISABELA, CASAREDO, MARILAN 
ou TODESCHINI, ou equivalente ou de 
melhor qualidade. 

PC 7,55 1.208,00  

 

 

 

 

 



 

 

 

Não 

30 1 40 BOMBOM: tipo wafer com recheio 
crocante sabor chocolate e cobertura 
sabor chocolate branco, pesando 
aproximadamente 20g cada. Pacote com 
1 kg. Sugestão de marca: lacta 

PC 55,00 2.200,00  

 

Não 

31 1 100 BROCOLIS: DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCOS E SAOS. NO PONTO DE 
MATURACAO ADEQUADO PARA O 
CONSUMO. INTACTOS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTIVEIS APROVEITAVEIS, 
COR E SABOR CARACTERISTICOS. NAO 
DEVERAO ESTAR DANIFICADOS POR 
LESOES QUE AFETEM SUA APARENCIA E 
UTILIZACAO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
PESANDO APROXIMADAMENTE 300 
GRAMAS CADA CABECA. REPOSICAO DO 
PRODUTO: NO CASO DE PARTES 
ESTRAGADAS E POUCO 
APROVEITAMENTO DO PRODUTO. 

UN 7,20 720,00  

 

 

 

 

Não 

32 1 140 CACAU EM PÓ: Cacau em pó 100% cacau, 
sem adição de açúcar, nem outros 
ingredientes em sua formulação. 
Embalagem com 200g, contendo 
informações nutricionais, ingredientes, 
marca do produto, data de fabricação, 
validade e lote. O produto deverá 
apresentar validade mínina de 6 meses a 
partir da data de entrega. Reposição do 
produto: embalagens danificadas ou fora 
do prazo de validade. Marcas pré-
aprovadas: Nestlé, Garoto ou Harald, ou 
equivalente ou de melhor qualidade.   

CX 23,50 3.290,00  

 

 

 

 

 

 

Sim 

33 1 100 CAFÉ em pó, homogêneo, torrado e 
moído, tipo tradicional, com certificado 
de pureza ABIC, certificação ISO 9001 
preparados com matérias primas sãs, 
limpas, isentas de matérias terrosas, 
parasitos e de detritos animais e/ou 
vegetais. Apresentação em embalagens 
primária laminada, fechada á vácuo, e 
embalagem secundária de papel, 
contendo 500 gramas. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo 

PC 17,75 1.775,00  

 

 

 

 



 

 

 

antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega.                                                                             
Marca: MELITA, BOM JESUS ou 
equivalente, ou 

 

 

 

 

Sim 

34 1 600 CAIXA DE BOMBOM de chocolate ao leite 
com recheio variado, com no mínimo 250 
gramas. Prazo de validade não inferior a 
90 dias do prazo de entrega. Sugestão de 
marca: Nestlé/Lacta. 

CX 14,30 8.580,00  

 

Sim 

35 1 40 CANELA EM PÓ pura (condimento), não 
deverá conter umidade,  odor 
desagradável, bolor e sujidades. 
Embalagem transparente atóxica de 30 g 
com rotulagem adequada.                                          
Marca:  INCAS, KITANO ou equivalente, 
ou de melhor qualidade. 

PC 4,40 176,00 Não 

36 1 40 CANELA RAMA. Especiaria obtida da 
parte interna da casca do tronco da 
caneleira. Embalagem: Saco de 
polietileno íntegro, atóxico, resistente, 
vedado. Pacote de 10g. 

PC 4,50 180,00  

 

Não 

37 1 48 "CANJICA BRANCA, tipo 1, contendo no 
mínimo 80% de grãos inteiros preparados 
com matérias primas sãs, limpas, isentas 
de matérias terrosas, parasitas e detritos 
animais ou vegetais, com no máximo de 
15% de umidade. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 120 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem em 
polietileno atóxico contendo 
externamente os dados de identificação 
e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, 
quantidade do produto e número do 
registro, com 500 gramas.  
 
Marca PINDUCA, YOKI, GERIBA, ZAELI ou 
equivalente, ou de melhor qualidade." 

PC 7,65 367,20  

 

 

 

 

 

 

 

 

Não 

38 1 400 CAQUI TIPO CHOCOLATE, de 1ª 
qualidade, frescos e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. 

KG 13,90 5.560,00  



 

 

 

Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificadas por lesões 
que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos pretos ou apodrecidos, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Reposição do produto no caso de partes 
estragadas, produto fora do ponto de 
maturação adequado (“verde”), produto 
murcho ou danificado. 

 

 

 

 

 

 

Não 

39 1 400 CARNE BOVINA, TIPO MOIDA, DE 2ª, 
COM NO MAXIMO 10% DE GORDURA 
ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS E 
CONTER NO MAXIMO DE 3% DE 
APONEVROSES, RESFRIADA, COM 
ASPECTO FIRME, COR VERMELHO VIVO, 
COM ODOR CARACTERISTICO, SEM 
ESCURECIMENTO OU MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
PROPRIO, COM AUSENCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. APRESENTACAO 
EM EMBALAGENS DE POLIETILENO 
ATOXICO EM QUANTIDADE CONFORME 
SOLICITACAO. REPOSICAO DO PRODUTO: 
NO CASO DE MAU CHEIRO E 
ESCURECIMENTO NAO CARACTERISTICO 
DO PRODUTO. COM INSPECAO 
MUNICIPAL OU ESTADUAL E OU FEDERAL. 

KG 25,00 10.000,00  

 

 

 

 

 

 

 

Sim 

40 1 100 CARNE BOVINA, TIPO MUSCULO, 
RESFRIADA, COM ASPECTO FIRME, COR 
VERMELHO VIVO, COM ODOR 
CARACTERISTICO, SEM ESCURECIMENTO 
OU MANCHAS ESVERDEADAS. 
APRESENTACAO EM EMBALAGENS DE 
POLIETILENO ATOXICO E CORTE 
CONFORME SOLICITACAO. REPOSICAO 
DO PRODUTO: NO CASO DE MAU CHEIRO 
E ESCURECIMENTO NAO 
CARACTERISTICO DO PRODUTO. COM 
INSPECAO MUNICIPAL OU ESTADUAL E 
OU FEDERAL. 

KG 23,50 2.350,00  

 

 

 

 

Sim 

41 1 300 CARNE BOVINA, TIPO COXAO MOLE, SEM 
OSSO DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
NO MAXIMO 10% DE GORDURA, 
RESFRIADA, COM ASPECTO FIRME, COR 
VERMELHO VIVO, COM ODOR 
CARACTERISTICO, SEM ESCURECIMENTO 

KG 35,50 10.650,00  

 

 



 

 

 

OU MANCHAS ESVERDEADAS. 
APRESENTACAO EM EMBALAGENS DE 
POLIETILENO ATOXICO E CORTE 
CONFORME SOLICITACAO. REPOSICAO 
DO PRODUTO: NO CASO DE MAU CHEIRO 
E ESCURECIMENTO NAO 
CARACTERISTICO DO PRODUTO. COM 
INSPECAO MUNICIPAL OU ESTADUAL E 
OU FEDERAL. 

 

 

 

Sim 

42 1 400 CARNE DE FRANGO, COXA E SOBRECOXA 
SEM DORSO, CORTES CON-GELADOS E 
NAO TEMPERADOS, COM ASPECTO 
FIRME, COR AMARELO ROSADA, SEM 
ESCURECIMENTO OU MANCHAS 
ESVERDEADAS, SEM SINAIS DE 
DESCONGELAMENTO, ADICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLASTICA, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E 
CARIMBOS OFICIAIS DE ACORDO COM A 
PORTARIA DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA. APRESENTACAO EM 
EMBALAGENS DE POLIETILENO ATOXICO 
EM QUANTIDADE CONFORME 
SOLICITACAO. REPOSICAO DO PRODUTO: 
NO CASO DE MAU CHEIRO E 
ESCURECIMENTO NAO CARACTERISTICO 
DO PRODUTO. 

KG 10,70 4.280,00 Não 

43 1 180 CARNE SUINA, TIPO LOMBO, SEM PELE E 
SEM GORDURA, SEM ESCURECIMENTO 
OU MANCHAS ESVERDEADAS, COM 
CHEIRO CARACTERISTICO. 
APRESENTACAO EM EMBALAGENS DE 
POLIETILENO ATOXICO E CORTE 
CONFORME SOLICITACAO. REPOSICAO 
DO PRODUTO: NO CASO DE MAU CHEIRO 
E ESCURECIMENTO NAO 
CARACTERISTICO DO PRODUTO. COM 
INSPECAO MUNICIPAL OU ESTADUAL E 
OU FEDERAL. 

KG 22,00 3.960,00  

 

 

 

 

Não 

44 1 400 CASQUINHA DE SORVETE  natural 
formato de cestinha de alta qualidade, 
cada unidade deverá pesar em média 85 
gramas. 

UN 2,15 860,00  

Não 

45 1 140 CEBOLA EM CABECA, TIPO AMARELA OU 
COMUM, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCAS E SAS. NO PONTO DE 
MATURACAO ADEQUADO PARA O 
CONSUMO. INTACTAS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTIVEIS APROVEITAVEIS, 

KG 5,55 777,00  

 

 



 

 

 

COR E SABOR CARACTERISTICOS. NAO 
DEVERAO ESTAR DANIFICADOS POR 
LESOES QUE AFETEM SUA APARENCIA E 
UTILIZACAO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.  
REPOSICAO DO PRODUTO: NO CASO DE 
PARTES ESTRAGADAS, PRODUTO 
MURCHO E/OU DANIFICADO. 

 

 

 

Não 

46 1 140 CENOURA DE COR LARANJA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCAS E SAS. 
NO PONTO DE MATURACAO ADEQUADO 
PARA O CONSUMO. INTACTAS, COM 
TODAS AS PARTES COMESTIVEIS 
APROVEITAVEIS, COR E SABOR 
CARACTERISTICOS. NAO DEVERAO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESOES QUE AFETEM 
SUA APARENCIA E UTILIZACAO. ISENTO 
DE PONTOS AMARELADOS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. REPOSICAO DO 
PRODUTO: NO CASO DE PARTES 
ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO E/OU 
DANIFICADO. 

KG 6,00 840,00  

 

 

 

 

 

Não 

47 1 48 CHÁ DE CAMOMILA, cx com 10 saquinhos 
cada.                 Marca: LEÃO, CHILENO ou 
Q-VITA, ou equivalente ou de melhor 
qualidade. 

CX 5,50 264,00  

 

Não 

48 1 48 CHÁ DE CAPIM CIDREIRA,  cx com 10 
saquinhos cada.           Marca: LEÃO, 
CHILENO ou Q-VITA, ou equivalente ou 
de melhor qualidade. 

CX 5,50 264,00  

 

Não 

49 1 48 CHÁ DE ERVA-DOCE, cx com 10 saquinhos 
cada.                 Marca: LEÃO, CHILENO ou 
Q-VITA, ou equivalente ou de melhor 
qualidade. 

CX 5,50 264,00  

 

Não 

50 1 48 CHÁ MATE NATURAL, cx com 25 
saquinhos cada. Ingredientes: folhas de 
mate tostado (llex paraguariensis St. Hil.).                                              
Marca: LEÃO, CHILENO, PRENDA ou 
equivalente ou de melhor qualidade. 

CX 5,80 278,40  

 

 

Não 



 

 

 

51 1 30 CHOCOLATE PRETO EM BARRA ao leite 
para cobertura. Com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade. Validade 
mínima de 6 meses a contar da data de 
entrega. Sugestão de marca: 
Nestlé/Garoto/Harald ou Sicao. 

KG 35,00 1.050,00  

 

 

 

Sim 

52 1 100 CHUCHU DO TIPO COMUM, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCOS E SAOS. NO 
PONTO DE MATURACAO ADEQUADO 
PARA O CONSUMO. INTACTOS, COM 
TODAS AS PARTES COMESTIVEIS 
APROVEITAVEIS, COR E SABOR 
CARACTERISTICOS. NAO DEVERAO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESOES QUE AFETEM 
SUA APARENCIA E UTILIZACAO. ISENTO 
DE PONTOS AMARELADOS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. REPOSICAO DO 
PRODUTO: NO CASO DE PARTES 
ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO E/OU 
DANIFICADO. 

KG 5,10 510,00  

Não 

53 1 60 COCO RALADO: produto alimentício 
desidratado contendo entre os 
ingredientes: polpa de coco desidratada 
e parcialmente desengordurada. Deve 
apresentar cor, cheiro e sabor 
característico. Ausente de sujidades e 
parasitas. Embalagem: plástica, integra, 
atóxica, contendo 100g do produto. 
Prazo de validade mínimo de 12 meses a 
contar da data de entrega. 

PC 6,60 396,00  

 

 

 

 

Não 

54 1 48 COLORAU (urucum) em pó fino, 
homogêneo, e coloração ver-melho vivo. 
Deve ser fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isenta de matérias 
terrosas e parasitas. Não deverá 
apresentar resíduo ou impurezas, bolor 
ou cheiro não característico. 
Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico, contendo 500g 
Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo 
de validade vencido e embalagens 
danificadas.  O produto deverá 

PC 8,25 396,00  

 

 

 

 

 

 



 

 

 

apresentar validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega.                                                                             
Marca: INCAS, KITANO ou equivalente, ou 
de melhor qualidade. 

 

 

Sim 

55 1 240 CORTES CONGELADOS DE FRANGO 
(filezinho - sassani), congelados um a um 
e não temperado, com aspecto firme, cor 
amarelo rosada, sem escurecimento ou 
manchas esverdeadas, sem sinais de 
descongelamento, acondicionados em 
embalagens plástica, contendo 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de validade e carimbos 
oficiais de acordo com a portaria do 
ministério da agricultura. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico 
contendo 1 kg IQF. Reposição do produto: 
no caso de mau cheiro e escurecimento 
não característico do produto. 

KG 18,20 4.368,00  

 

Não 

56 1 180 COSTELINHA SUINA SEM PELE E SEM 
GORDURA, RESFRIADA, DEVENDO 
APRESENTAR COR E ODOR 
CARACTERISTICO, SEM ESCURECIMENTO 
OU MANCHAS ESVERDEADAS. COM 
INSPECAO MUNICIPAL, ESTADUAL OU 
FEDERAL E CORTE CONFORME 
SOLICITACAO. 

KG 23,00 4.140,00  

 

 

Não 

57 1 48 COUVE FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCAS E SAS. NO PONTO DE 
MATURACAO ADEQUADO PARA O 
CONSUMO. INTACTAS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTIVEIS APROVEITAVEIS, 
COR E SABOR CARACTERISTICOS. NAO 
DEVERAO ESTAR DANIFICADOS POR 
LESOES QUE AFETEM SUA APARENCIA E 
UTILIZACAO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
PESANDO APROXIMADAMENTE 300 
GRAMAS CADA CABECA. REPOSICAO DO 
PRODUTO: NO CASO DE PARTES 
ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO E/OU 
DANIFICADO. 

UN 7,15 343,20  

 

 

 

 

 

 

Não 

58 1 120 COUVE FOLHA, DO TIPO MANTEIGA, 
FRESCAS E SAS. NO PONTO DE 
MATURACAO ADEQUADO PARA O 
CONSUMO. INTACTOS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTIVEIS APROVEITAVEIS, 

MAÇ 5,40 648,00  

 

 



 

 

 

COR E SABOR CARACTERISTICOS. NAO 
DEVERAO ESTAR DANIFICADOS POR 
LESOES QUE AFETEM SUA APARENCIA E 
UTILIZACAO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
APRESEN-TACAO EM EMBALAGENS DE 
POLIETILENO ATOXICO DE APROXIMA-
DAMENTE 300 GRAMAS CADA MACO. 
REPOSICAO DO PRODUTO: NO CASO DE 
PARTES ESTRAGADAS, PRODUTO 
MURCHO, AMARELADO E/OU 
DANIFICADO. 

 

 

Não 

59 1 40 CRAVO DA ÍNDIA: constituídos por botões 
florais secos, acondicionados em saco de 
polietileno, íntegro, atóxico, resistente, 
vedado hermeticamente. Pacote com 
10g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação 
e procedência, número de lote, data de 
fabricação do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da entrega. 

PC 4,55 182,00  

 

 

 

 

 

Não 

60 1 180 CREME DE LEITE UHT: produto de origem 
animal, homogeneizado, embalagem 
tetra pack, peso aproximado 200g. Com 
registro no Ministério da Agricultura, 
inspecionado SIF.Com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade. Validade 
mínima de 6 meses a contar da data de 
entrega. 

UN 4,90 882,00  

 

 

 

 

Não 

61 1 48 DOCE DE LEITE cremoso composto por 
leite e açúcar. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número de 
lote, data de fabricação do produto. 
Deverá apresentar validade mínima de 3 
(três) meses a partir da entrega. 
embalagem contendo no mínimo 350g. 
sugestão de marca: Mu-Mu, Frimesa ou 
Tirol.   

UN 10,75 516,00  

 

 

 

 

Não 



 

 

 

62 1 30 EMUSTAB, emulsificante e estabilizante 
neutro para sorvetes e massas, 
embalagem contendo no mínimo 200 g. 
A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação 
e procedência, número de lote, data de 
fabricação do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da entrega. 

UN 14,00 420,00  

 

 

Não 

63 1 48 Ervilha congelada,  sem conservantes, 
100% natural, pacote com 300 g. 
Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo 
de validade vencido e embalagens 
danificadas. 

PC 7,80 374,40  

 

 

Não 

64 1 300 EXTRATO DE TOMATE concentrado, sem 
pele e sem sementes. Ingredientes: 
tomate.  Sem adição de sal, açúcar, 
gorduras e conservantes. As embalagens 
de 300 gramas devem estar íntegras, sem 
estufamentos, contendo informações 
nutricionais, data de fabricação e 
validade mínima de 3 meses a contar com 
a data da entrega. Sachê contendo no 
mínimo 300 Gramas. Sugestão de marca: 
Fugini.   

UN 5,10 1.530,00  

 

 

 

 

Sim 

65 1 40 FARINHA DE MANDIOCA torrada de 
primeira qualidade, classe fina, baixa 
acidez, grupo seca. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico/papel, 
contendo 500g,  contendo externamente 
os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto 
e número do registro. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega.  Igual 
ou superior a Pinduca.                                                                            
Marca: PINDUCA, AMAFIL ou equivalente 

PC 7,45 298,00  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Não 



 

 

 

66 1 40 FARINHA DE MILHO tipo biju (BIJU 
AMARELO) de primeira qualidade. 
Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico, contendo 
externamente os dados de identificação 
e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, 
quantidade do produto e número de 
registro, embalagem com 1 Kg. Reposição 
do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 
120 dias a partir da data de entrega.                                                                                                           
Marca: MASTER BOM, ZAELI, ou 
equivalente, ou de melhor qualida 

PC 7,15 286,00  

 

Não 

67 1 80 "FARINHA DE TRIGO especial, tipo 1, com 
aspecto em pó fino, cor branca, cheiro e 
sabor próprio do produto. Apresentação 
em embalagem de papel resistente, 
contendo 5 Kg. Produto obtido a partir de 
cereal limpo desgerminado e sãos. 
Produto livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Não podendo ser úmido, 
fermentado ou rançoso. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 
120 dias a partir da data de entrega.  
 
Marca ANACONDA, Q-BACANA, BOLSON 
ou equivalente, ou de melhor qualidade." 

PC 20,75 1.660,00  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Não 

68 1 30 FAROFA PRONTA TRADICIONAL. Farinha 
de mandioca temperada. Embalagem 
contendo no mínimo 500g. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número de 
lote, data de fabricação do produto. 
Deverá apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da entrega. 

PC 9,50 285,00  

 

 

 

 

Não 



 

 

 

69 1 100 FEIJÃO PRETO, safra nova, tipo 1, grãos 
inteiros e sãos, aspecto brilhoso, liso, 
constituído de no mínimo de 90% a 98% 
de grãos inteiros e íntegros, na cor 
característica a variedade 
correspondente de tamanho e formatos 
naturais maduros, limpos e secos. Isento 
de material terroso, sujidades, pedras, 
fungos ou parasitas, mofo, carunchos, 
insetos mortos ou vivos ou qualquer 
outro tipo de praga, e não deverá conter 
mistura de outras variedades e espécies. 
Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico, contendo 1 Kg. 
Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo 
de validade vencido e embalagens 
danificadas. O produto deverá apresentar 
val 

KG 7,90 790,00  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Não 

70 1 48 FERMENTO EM PÓ químico, para bolo, de 
primeira qualidade, produto formado de 
substâncias químicas que por influência 
do calor e/ou umidade produz 
desprendimento gasoso capaz de 
expandir massas elaboradas com 
farinhas, amidos ou féculas, 
aumentando-lhes o volume e a 
porosidade. Apresentação em 
embalagem plástica com tampa de rosca, 
contendo 250 gramas. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.                                                                                                                                                       
Marca: ROYAL, FLEISCHANN ou 
equivalente, ou de mel 

LT 10,40 499,20  

 

 

 

 

 

 

 

Não 

71 1 300 FILÉ DE TILÁPIA in natura congelado, sem 
pele, sem espinhos, interfolhada, filés 
entre 80g e 120g. Embalagem contendo 
no mínimo 1 kg. Com registro no 
ministério da agricultura e com serviço 
de inspeção federal - SIF.                                        

KG 45,75 13.725,00  

Sim 



 

 

 

Marca: COPACOL, PEIXE FRESCO, 
PANTANAL ou equivalente, ou de melhor 
qualidade 

72 1 50 FUBÁ DE MILHO, do tipo amarelo, 
produto obtido pela moagem do grão de 
milho, desgerminado ou não, deverão ser 
fabricadas a partir de matérias primas sãs 
e limpas isentas de matérias terrosas e 
parasitas. Não poderão estar úmidos ou 
rançosos, com umidade máxima de 15%. 
Enriquecido com Ferro e Ácido fólico.  
Apresentação em embalagens plástica de 
polietileno atóxico, contendo 5 Kg. 
Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo 
de validade vencido e embalagens 
danificadas.  O produto deverá 
apresentar validade mínima de 120 dias a 
partir da data de entrega.                                                                     
Marca: MASTER BOM 

PC 18,00 900,00  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Não 

73 1 40 GELÉIA DE FRUTA: sem aromatizantes e 
corantes artificiais, com polpa de fruta 
natural, em embalagem de vidro conteno 
no mínimo 250 g. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número de 
lote, data de fabricação do produto. 
Deverá apresentar validade mínima de 3 
(três) meses a partir da entrega.   

UN 13,65 546,00  

 

 

 

 

Sim 

74 1 240 GOIABA - de primeira qualidade, frescos e 
sãs. No ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados, apodrecidos e/ou bolores, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Reposição do produto: no caso de partes 
estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 

KG 8,40 2.016,00  

 

Não 

75 1 400 IOGURTE de frutas com preparado de 
morango, pronto para beber,  

PC 9,50 3.800,00  



 

 

 

parcialmente desnatado. Apresentação 
em embalagens plásticas de polietileno 
atóxico leitoso, peso líquido 850g. Com 
registro no Ministério da Agricultura e 
Serviço de Inspeção Federal - SIF. 
Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo 
de validade vencido e embalagens 
danificadas. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 20 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem contendo 
externamente os dados de identificação 
e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, 
quantidade do produto e número do 
registro no Serviço de Inspeção.                   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sim 

76 1 1.200 IOGURTE de frutas com preparado de 
morango, pronto para beber. 
Apresentação em bandejas plásticas de 
polietileno atóxico leitoso com 06 
unidades de 90 grama cada, peso mínino 
de 540 g cada bandeja. Com registro no 
Ministério da Agricultura e Serviço de 
Inspeção Federal - SIF. MARCA: BATAVO, 
NESTLÉ ou FRIMESA. 

BAN 7,70 9.240,00  

 

 

 

 

Sim 

77 1 180 IOGURTE NATURAL: Leite integral e/ou 
leite integral reconstituído, leite 
desnatado e/ou leite desnatado 
reconstituído, leite em pó desnatado e 
fermento lácteo. Sem adição de açúcar. 
Pote de 170 gramas. 

UN 4,85 873,00  

 

Sim 

78 1 160 KIWI - de primeira qualidade, frescos e 
sãs. No ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados, apodrecidos e/ou bolores, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Reposição do produto: no caso de partes 

KG 28,00 4.480,00  

 

 

 

 

 



 

 

 

estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 

Não 

79 1 600 LARANJA DO TIPO PERA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCAS E SAS. NO PONTO 
DE MATURACAO ADEQUADO PARA O 
CONSUMO. INTACTAS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTIVEIS APROVEITAVEIS, 
COR E SABOR CARACTERISTICOS. NAO 
DEVERAO ESTAR DANIFICADOS POR 
LESOES QUE AFETEM SUA APARENCIA E 
UTILIZACAO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS, APODRECIDOS E/OU 
BOLORES, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. REPOSICAO DO 
PRODUTO: NO CASO DE PARTES 
ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO E/OU 
DANIFICADO. 

KG 6,30 3.780,00  

 

 

 

 

 

Não 

80 1 160 LEITE CONDENSADO: obtido pela 
desidratação, adicionada de sacarose ou 
glicose, embalado em tetra pack ou em 
latas limpas, isentas de ferrugem, não 
amassada, não estufada, em Embalagem 
com 395g.Com registro no Ministério da 
Agricultura, inspecionado SIF. Com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e 
validade. Validade mínima de 6 meses a 
contar da data de entrega. 

UN 6,75 1.080,00  

 

 

 

 

 

Não 

81 1 24 "LEITE DE COCO tradicional,  procedentes 
de frutos sãos e 
maduros, natural e concentrado. Isento 
de sujidade, parasitas e larvas, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios. 
Embalagem: acondicionado em garrafa 
de vidro de 200 ml, contendo a marca do 
produto, nome e endereço do fabricante, 
data de fabricação, validade e lote. 
Validade mínima de 6 meses a contar da 
data da entrega." 

UN 6,85 164,40  

Não 

82 1 100 LEITE EM PÓ integral instantâneo sem 
açúcar. Porção de 26g devera conter no 
mínimo 127 kcal, 9,9 g de carboidrato e 
6,8 g de proteína. Apresentação em 
embalagens laminada, hermeticamente 
fechada, pacote contendo 400g. 
Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo 

UN 17,50 1.750,00  

 

 

 



 

 

 

de validade vencido e embalagens 
danificadas. 

 

Não 

83 1 1.800 LEITE INTEGRAL UHT: leite líquido, 
envasado em embalagens tipo Tetra Pak, 
pasteurizado, integral, rico em cálcio, 
registrado no Ministério da Agricultura 
e/ou Ministério da Saúde. Embalagem 
com 1 litro. 

L 5,40 9.720,00  

 

 

Não 

84 1 60 LIMAO TAHITI DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCOS E SAS. NO PONTO DE 
MATURACAO ADEQUADO PARA O 
CONSUMO. INTACTOS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTIVEIS APROVEITAVEIS, 
COR E SABOR CARACTERISTICOS. NAO 
DEVERAO ESTAR DANIFICADOS POR 
LESOES QUE AFETEM SUA APARENCIA E 
UTILIZACAO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS, APODRECIDOS E/OU 
BOLORES, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. REPOSICAO DO 
PRODUTO: NO CASO DE PARTES 
ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO E/OU 
DANIFICADO. 

KG 9,30 558,00  

 

 

 

 

 

Não 

85 1 80 "LINGUIÇA TIPO CALABRESA: de carne 
suína pura e limpa, de 1ª qualidade, 
deverá apresentar-se com aspecto, cor , 
cheiro e sabor característico. Livre de 
parasitas, micróbios e  
qualquer substância nociva. Na 
embalagem deve conter as  seguintes 
informações: identificação da empresa, 
peso, data de  processamento e data de 
validade, identificação do tipo da  carne, 
carimbo de inspeção estadual ou federal. 
Embalada à vácuo. O veículo de 
transporte deverá ser realizado em  
caminhão refrigerado com controle de 
temperatura e com  certificado de 
vistoria concedido pela Autoridade 
Sanitária. O  entregador deverá estar 
devidamente uniformizado para a  
entrega na unidade. Prazo de validade 
mínimo de 03 

KG 28,90 2.312,00  

 

 

Não 

86 1 200 LINGÜIÇA TIPO TOSCANA, PREPARADAS 
COM CARNE SUÍNA PURA E LIMPA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, PICADA, NÃO 
MISTA, ADICIONADA DE TOUCINHO E 

KG 21,05 4.210,00  

 



 

 

 

CONDIMENTOS, EM GOMOS 
UNIFORMES E PADRONIZADOS, NÃO 
ADMITINDO SUPERFÍCIE ÚMIDA, 
PEGAJOSA, PARTES FLÁCIDAS OU DE 
CONSISTÊNCIA ANORMAL, ISENTA DE 
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS AS 
SUAS COMPOSIÇÕES NORMAIS. 
EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE CONSUMO, 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS 
LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIAS, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE VALIDADE, PESO DO 
PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO DO 
MINIST 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Não 

87 1 60 LOURO desitrado em folhas, sem adição 
de corantes, aromatizantes,  
conservantes e outros aditivos 
alimentares. pct contendo 5 g.                                                             
Marca: INCAS, KITANO ou equivalente, ou 
de melhor qualidade. 

PC 4,25 255,00  

 

Não 

88 1 1.100 MAÇÃ NACIONAL do tipo Fuji/Gala, de 
primeira qualidade, frescas e sãs. No 
ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Tamanho médio e 
uniforme. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Reposição do produto: 
no caso de partes estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 

KG 9,00 9.900,00  

 

 

 

 

 

 

Não 

89 1 48 MACARRÃO de sêmola com ovos tipo 
ninho fino (cabelo de anjo),  de primeira 

PC 6,60 316,80  



 

 

 

qualidade, 0% gordura trans, pacote de 
500g.  Cor amarela, obtida pelo 
amassamento da farinha de trigo especial 
e ovos, isento de qualquer substância 
estranha ou nociva. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega.                                                                            
Marca: PARATI, ISABELA, ORQUÍDEA, 
TODESCHINI ou equivalente, ou de 
melhor qualidade. 

 

 

 

 

 

 

 

Não 

90 1 60 MAIONESE,de excelente 
qualidade,composta por: óleo vegetal, 
água, ovos, vinagre, amido modificado, 
açúcar, sal, suco de limão, acidulante: 
ácido lático,estabilizante: 
gomaxantana,conservador,sorbatodepot
ássio,sequestrante EDTA,cálcio  
dissódico, aromatizante: óleo resina de 
páprica doce, óleoessencial de mostarda. 
Embalagem de 1 Kg. 

KG 18,00 1.080,00  

Não 

91 1 600 MAMAO DO TIPO FORMOSA COMPRIDO, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCOS E 
SAOS. NO PONTO DE MATURACAO 
ADEQUADO PARA O CONSUMO. 
INTACTOS, COM TODAS AS PARTES 
COMESTIVEIS APRO-VEITAVEIS, COR E 
SABOR CARACTERISTICOS. NAO 
DEVERAO ESTAR DANIFICADOS POR 
LESOES QUE AFETEM SUA APARENCIA E 
UTILIZACAO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
REPOSICAO DO PRODUTO: NO CASO DE 
PARTES ESTRAGADAS, PRODUTO FORA 
DO PONTO DE MATURACAO ADEQUADO 
(“VERDE”), MURCHO E/OU DANIFICADO. 

KG 12,40 7.440,00  

 

 

 

 

 

 

Não 

92 1 200 MANDIOCA DO TIPO BRANCA OU 
AMARELA, DE PRIMEIRA QUALIDADE. NO 
PONTO DE MATU-RACAO ADEQUADO 
PARA O CONSUMO. INTAC-TAS, COM 
TODAS AS PARTES COMESTIVEIS 
APROVEITAVEIS, COR E SABOR 
CARACTERISTI-COS. NAO DEVERAO 
ESTAR DANIFICADAS POR LESOES QUE 
AFETEM SUA APARENCIA E UTILIZACAO. 

KG 8,80 1.760,00  

 

 

 



 

 

 

ISENTO DE PONTOS ESCUROS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASI-TAS E LARVAS. APRESENTACAO 
EM EMBALA-GENS DE POLIETILENO 
ATOXICO CONTENDO 1 KG, 
DESCASCADAS E CONGELADA. REPOSI-
CAO DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES 
ESTRA-GADAS, MURCHA, DANIFICADA, 
ESCURA E COM SINAIS DE 
DESCONGELAMENTO 

 

 

 

 

 

Não 

93 1 400 MANGA TOMMY de primeira qualidade, 
com tamanho médio padronizado, 
frescas, inteiras e sãs. Apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo. Isentas de substâncias 
terrosas, sem sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa. 
Sem parasitos, larvas ou outros animais 
nos produtos e embalagens. Sem 
umidade externa anormal. Isentas de 
odor e sabor estranhos. O produto 
deverá estar acondicionado em sacos 
plásticos ou caixas plásticas, 
devidamente higienizadas para o 
transporte do produto até o local de 
entrega. 

KG 9,60 3.840,00  

 

Não 

94 1 120 MANTEIGA SEM SAL: creme de leite 
pasteurizado, podendo conter corante 
natural de urucum, ser de primeira 
qualidade e não podendo conter gordura 
trans. Embalagem: pote de 200g, 
contendo no rótulo nome do produto, 
ingredientes, informações nutricionais, 
data de fabricação, validade e lote, e 
registro de inspeção. Reposição do 
produto: embalagens danificadas, ou fora 
do prazo de validade e produto com 
sabor de ranço. Marcas pré-aprovadas:  
Piracanjuba, frimesa. 

UN 12,20 1.464,00  

 

 

 

 

 

 

Sim 

95 1 72 MARGARINA cremosa sem sal, em 10g do 
produto deverá conter no mínimo 72 
kcal, 8g gorduras totais, 80% de lipídeos, 
0% de gordura trans, 45 mcg de vitamina 
A. Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e 

UN 10,15 730,80  

 



 

 

 

cor peculiares aos mesmos e deverão 
estar isentos de ranço e de outras 
características indesejáveis. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega. 
Embalagem em potes de polipropileno 
atóxico resistente com lacre de papel 
aluminizado entre a tampa e o pote, 
contendo 500 gramas. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.                                           

 

 

 

 

 

 

Sim 

96 1 1.500 MELANCIA, FRESCA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCAS E SAS. NO PONTO 
DE MATURACAO ADEQUADO PARA O 
CONSUMO. INTACTAS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTIVEIS APROVEITAVEIS, 
COR E SABOR CARACTERISTICOS. NAO 
DEVERAO ESTAR DANIFICADOS POR 
LESOES QUE AFETEM SUA APARENCIA E 
UTILIZACAO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
REPOSICAO DO PRODUTO: NO CASO DE 
PARTES ESTRAGADAS, PRODUTO FORA 
DO PONTO DE MATURACAO ADEQUADO 
(“VERDE”), MURCHO E/OU DANIFICADO. 

KG 4,30 6.450,00  

 

 

 

 

 

 

Não 

97 1 600 MELAO, DO TIPO PINGO DE MEL,  DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCOS E SAOS. 
NO PONTO DE MATURACAO ADEQUADO 
PARA O CONSUMO. INTACTOS, COM 
TODAS AS PARTES COMESTIVEIS 
APROVEITAVEIS, COR E SABOR 
CARACTERISTICOS, A CASCA DEVE SER 
FIRME, SEM RACHADURAS E DE COR 
BRILHANTE. NAO DEVERAO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESOES QUE AFETEM 
SUA APARENCIA E UTILIZACAO. ISENTO 
DE PONTOS APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
REPOSICAO DO PRODUTO: NO CASO DE 
PARTES ESTRAGADAS, PRODUTO FORA 
DO PONTO DE MATURACAO ADEQUADO 
(“VERDE”), MURCHO E/OU DANIFICADO. 

KG 8,35 5.010,00  

 

 

 

 

 

 

Não 

98 1 140 MILHO PARA PIPOCA PREMIUM tipo 1, 
porção de 25 g contém 82 kcal, 16 g de 
carboidratos, 2,3 g de 
proteínas.Apresentação em embalagem 

PC 7,25 1.015,00  

 



 

 

 

de polietileno atóxico, contendo 500 
gramas. Reposição do produto: no caso 
de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo 
de validade vencido e embalagens 
danificadas.                                                                               
Marca: YOKI ou equivalente, ou de 
melhor qualidade. 

 

 

Sim 

99 1 96 Milho verde congelado, sem 
conservantes, 100% natural, pacote com 
300g. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo 
de validade vencido e embalagens 
danificadas. 

PC 8,80 844,80  

 

 

Não 

100 1 80 MORANGA  DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCAS E SAS. NO PONTO DE 
MATURACAO ADEQUADO PARA O 
CONSUMO. INTACTAS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTIVEIS APROVEITAVEIS, 
COR E SABOR CARACTERISTICOS. NAO 
DEVERAO ESTAR DANIFICADOS POR 
LESOES QUE AFETEM SUA APARENCIA E 
UTILIZACAO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS.REPOSICAO DO PRODUTO: NO 
CASO DE PARTES ESTRAGADAS, 
PRODUTO MURCHO E/OU DANIFICADO. 

KG 5,65 452,00  

 

 

 

 

 

Não 

101 1 240 MORANGO DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCOS E SAOS. NO PONTO DE 
MATURACAO ADE-QUADO PARA O 
CONSUMO. COMPACTA, FIRME, COR E 
SABOR CARACTERISTICOS, COM TODAS 
AS PARTES COMESTIVEIS APROVEITA-
VEIS. ISENTA DE PONTOS AMARELADOS E 
APODRECIDOS E/OU BOLORES, LIVRES DE 
SUJI-DADES, PARASITAS E LARVAS. 
QUANTIDADE CONFORME SOLICITACAO. 
REPOSICAO DO PRODUTO: NO CASO DE 
PARTES ESTRAGADAS, PRODUTO 
MURCHO E/OU DANIFICADO, FUNGOS E 
BOLOR. 

KG 30,00 7.200,00  

 

 

 

 

 

Não 

102 1 50 NATA pasteurizada. Ingredientes: creme 
de leite, leite em pó desnatado e 
espessante gelatina. Não contém glúten. 
Contém lactose. Alérgicos: contém 
derivados de leite. Reposição do produto: 
no caso de cheiro forte ou azedo, 
alteração do produto antes do prazo de 

UN 11,15 557,50  

 

 



 

 

 

validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. Embalagem:  
pote contendo 300g. Com registro no 
ministério da agricultura e serviço de 
inspeção federal - SIF.                                     
Marcas pré-aprovadas: FRIMESA, PIÁ, 
SANTA CLARA, AURORA ou equivalente, 
ou de melhor qualidade. 

 

 

Não 

103 1 300 NECTARINA selecionada de primeira 
qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação  adequado  para o consumo. 
Intactas, com todas  as  partes  
comestíveis  aproveitáveis,  cor  e  sabor 
característicos. Reposição do produto: no 
caso de partes estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 

KG 19,50 5.850,00  

 

 

 

Não 

104 1 240 ÓLEO DE GIRASSOL, tipo 1, rico em 
vitamina E. Com aspecto, cheiro, sabor e 
cor caracterísitcos.Isentos de ranço e 
outras características indesejáveis.   
Apresentação em embalagem plástica do 
tipo pet transparente, contendo 900 ml. 
Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo 
de validade vencido e embalagens 
danificadas. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da 
data de entrega.                                                                            
Marcas pré-aprovadas: LIZA, SALADA ou 
equivalente, ou de melhor qualidade. 

UN 18,10 4.344,00  

 

 

 

 

 

 

 

 

Não 

105 1 48 ORÉGANO (Origanum vulgare) 
desidratado, sem adicação de corantes, 
aromatizantes, conservantes e outros 
aditivos alimentares. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico, 
contendo 15 gramas. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.                                                                                                                                                                           
Marca: INCAS, KITANO ou equivalente, ou 
de melhor qualidade. 

PC 4,60 220,80  

 

 

 

 

 

Não 



 

 

 

106 1 200 OVOS DE GALINHA, GRANDES, DE 
GRANJA (BRANCO E/OU VERMELHO), 
NOVO, PESANDO NO MINIMO 55 
GRAMAS POR UNIDADE. ISENTOS DE 
SUJIDADES, FUNGOS E SUBSTANCIAS 
TOXICAS. NAO DEVERAO APRESENTAR 
RACHADURAS E/OU TRINCAS NA CASCA. 
APRESENTACAO EM DUZIAS, E 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS DE 
PAPELAO PROPRIAS PARA O PRODUTO. 
REPOSICAO DO PRODUTO: NO CASO DE 
PRODUTO ESTRAGADO, QUEBRADO E 
TRINCADO. 

DUZ 10,10 2.020,00 Não 

107 1 72 PEPINO EM CONSERVA. Apresentação: 
Embalagem de vidro de 300gr (peso 
drenado). Características: Tipo suave. 
Embalagem intacta contendo 
informações do produto, marca do 
fabricante, data da fabricação e validade. 
Produto com validade igual ou superior a 
01 ano a contar da data de entrega 

UN 12,75 918,00  

 

 

 

Não 

108 1 400 PERA, TIPO D´AGUA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCAS E SAS. NO PONTO 
DE MATURACAO ADEQUADO PARA O 
CONSUMO. INTACTAS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTIVEIS APROVEITAVEIS, 
COR E SABOR CARACTERISTICOS. NAO 
DEVERAO ESTAR DANIFICADAS POR 
LESOES QUE AFETEM SUA APARENCIA E 
UTILIZACAO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
REPOSICAO DO PRODUTO: NO CASO DE 
PARTES ESTRAGADAS, PRODUTO FORA 
DO PONTO DE MATURACAO ADEQUADO 
(“VERDE”), MURCHO E/OU DANIFICADO. 

KG 13,50 5.400,00  

 

 

 

 

 

 

Sim 

109 1 300 PESSEGO AMARELO DE PRIMEIRA 
QUALIDA-DE, FRESCOS E SAOS. NO 
PONTO DE MATURA-CAO ADEQUADO 
PARA O CONSUMO. COM-PACTO, FIRME, 
COR E SABOR CARACTERISTICOS, COM 
TODAS AS PARTES COMESTIVEIS APRO-
VEITAVEIS. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS, APODRECIDOS E/OU 
BOLORES, LIVRES DE SUJI-DADES, 
PARASITAS E LARVAS. QUANTIDADE 
CONFORME SOLICITACAO. REPOSICAO 
DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES 

KG 17,00 5.100,00  

 

 

 

Não 



 

 

 

ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO E/OU 
DANIFICADO 

110 1 40 PINHÃO de boa qualidade, sem defeitos 
sérios, apresentando tamanho, cor e 
conformação uniformes, devendo ser 
bem desenvolvidos e maduros. Isento de 
sujidades, parasitas e larvas e material 
estranho. 

KG 12,25 490,00  

 

 

Não 

111 1 400 PIPOCA DOCE. Ingredientes: canjica de 
milho e açúcar. Pacote com 50g cada 
unidade. Embalagem plástica 
transparente. Deve apresentar 
informação nutricional, data de 
fabricação, validade, marca, lote, serviço 
e atendimento ao consumidor e ser livre 
de gorduras trans. Validade mínima de 3 
meses a partir da data da entrega.   

PC 3,75 1.500,00  

 

 

 

Não 

112 1 160 PIRULITO sabores sortidos. Embalagem 
contendo no mínimo 500g. Com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas e 
larvas e material estranho. Validade 
mínima de 3 meses a contar da data de 
entrega. 

PC 15,75 2.520,00  

 

 

 

Não 

113 1 1.000 POLPA DE FRUTA (100% FRUTA) 
CONGELADA, EMBALAGEM CONTENDO 1 
KG, SABORES VARIADOS CONFORME 
SOLICITACAO; COM INSPECAO 
MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL E 
REGISTRO NO MAPA. 

KG 27,90 27.900,00  

 

Não 

114 1 72 POLVILHO doce, grupo I fécula, tipo 1, 
fabricado a partir de matérias-primas sãs 
e limpas, produto livre de matéria 
terrosa, parasitos, larvas e detritos 
animais e vegetais. Apresentação em 
embalagens de polietileno. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. Embalagem 
com 500g. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da 
data de entrega.                                                                              
Marca: ZAELI, GERIBA, PRATA, ou  
equivalente, ou de melhor qualidade. 

PC 7,45 536,40  

 

 

 

Não 



 

 

 

115 1 400 PONCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCAS E SAS. NO PONTO DE 
MATURACAO ADEQUADA PARA O 
CONSUMO. COMPACTA, FIRME, COR E 
SABOR CARACTERISTICOS, COM TODAS 
AS PAR-TES COMESTIVEIS 
APROVEITAVEIS. ISENTA DE PONTOS 
AMARELADOS, APODRECIDOS E/OU 
BOLORES, LIVRES DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. QUANTIDADE 
CONFORME SOLICITA-CAO. REPOSICAO 
DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES 
ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO E/OU 
DANIFICADO 

KG 7,90 3.160,00  

 

 

 

 

Não 

116 1 140 PRESUNTO cozido sem capa de gordura, 
fatiado.  Apresentação em embalagem de 
polietileno atóxico transparente até 1 kg, 
contendo os dados de identificação e 
procedência, o local de origem do 
produto, peso, data de embalagem e data 
de validade, hermeticamente vedado e 
intacto e prazo de validade de até 120 
dias da data de entrega do produto. 
Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo 
de validade vencido e embalagens 
danificadas. Com registro no ministério 
da agricultura e serviço de inspeção 
federal - SIF.            Marca: FRIMESA, 
SEARA, SADIA,  ou euivalente,  ou de 
melhor qualidade. 

KG 35,00 4.900,00  

 

 

 

 

 

 

 

 

Sim 

117 1 180 QUEIJO mussarela, fatiado. Ingredientes: 
leite pasteurizado, sal, estabilizante: 
cloreto de cálcio (INS 509), enzima 
coagulante, fermento lácteo e 
conservador: natamicina (INS 235). 
Alérgicos: contém leite e lactose, não 
deve conter glúten. Apresentação em 
embalagem de polietileno atóxico 
transparente, contendo até 1 kg e dados 
de identificação e procedência, o local de 
origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de validade, 
hermeticamente vedado e intacto e 
prazo de validade de até 120 dias data de 
entrega do produto. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de 

KG 40,00 7.200,00  

 

 

Não 



 

 

 

validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. Com registro no 
minist 

118 1 48 QUIRERA de milho amarelo, fabricada a 
partir de matérias primas sãs e limpas, 
isentas de matéria terrosa, parasitas, 
larvas e outros, deverá estar em perfeito 
estado de conservação, contendo 
externamente os dados de identificação 
e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, 
quantidade do produto e número do 
registro. Não deverá apresentar resíduos, 
impurezas, bolor e/ou cheiro não 
característico. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico 
transparente, contendo 500g 
hermeticamente vedado e intacto.  
Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo 
de validade vencido e embalagens 
danificadas. O produto deve 

PC 4,95 237,60  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Não 

119 1 2.500 REFRIGERANTE À BASE DE EXTRATO DE 
COLA: composto de água gaseificada, 
açúcar, extrato de noz de cola, cafeína, 
corante caramelo IV, acidulante INS338 e 
aroma natural. Embalagem com 2 litros. 
A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação 
e procedência, número de lote, data de 
fabricação do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da entrega. 

LT 4,85 12.125,00  

 

Sim 

120 1 300 REFRIGERANTE À BASE DE EXTRATO DE 
COLA: composto de água gaseificada, 
açúcar, extrato de noz de cola, cafeína, 
corante caramelo IV, acidulante INS338 e 
aroma natural. Embalagem com 2 litros. 
A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação 
e procedência, número de lote, data de 
fabricação do produto. Deverá 

UN 9,90 2.970,00  

 

 

 

 



 

 

 

apresentar validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da entrega. 

 

Sim 

121 1 2.500 REFRIGERANTE À BASE DE EXTRATO DE 
GUARANÁ – LATA: composto de extrato 
de guaraná, água gaseificada, açúcar, 
sendo permitido 0,02g a 0,2g de extrato 
de semente de guaraná, Lata com 350 ml. 
A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação 
e procedência, número de lote, data de 
fabricação do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da entrega. 

LT 4,15 10.375,00  

 

 

 

 

 

Sim 

122 1 400 REFRIGERANTE À BASE DE EXTRATO DE 
GUARANÁ: composto de extrato de 
guaraná, água gaseificada, açúcar, sendo 
permitido 0,02g a 0,2g de extrato de 
semente de guaraná, isento de corantes 
artificiais. Embalagem com 2 litros. A 
embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, 
número de lote, data de fabricação do 
produto. Deverá apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da 
entrega. 

UN 9,10 3.640,00  

 

 

 

 

Sim 

123 1 80 REPOLHO ROXO, de primeira qualidade, 
frescos e sãos. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com 
todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões 
que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas 
e larvas. Reposição do produto: no caso 
de partes estragadas, produto fora do 
ponto de maturação adequado, murcho 
e/ou danificado. 

KG 6,85 548,00  

 

 

 

 

 

 

Não 

124 1 200 REPOLHO VERDE, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCOS E SAOS. NO 
PONTO DE MATURACAO ADEQUADO 
PARA O CONSUMO. INTACTOS, COM 
TODAS AS PARTES COMESTIVEIS 

KG 4,50 900,00  

 

 



 

 

 

APROVEITAVEIS, COR E SABOR 
CARACTERISTICOS. NAO DEVERAO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESOES QUE AFETEM 
SUA APARENCIA E UTILIZACAO. ISENTO 
DE PONTOS AMARELADOS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. REPOSICAO DO 
PRODUTO: NO CASO DE PARTES 
ESTRAGADAS, PRODUTO FORA DO 
PONTO DE MATURACAO ADEQUADO, 
MURCHO E/OU DANIFICADO. 

 

 

 

 

Não 

125 1 80 REQUEIJAO CREMOSO, EMBALAGEM 
CONTENDO 200G, CADA PORCAO DE 30G 
DEVERA CONTER NO MINIMO 81 KCAL, 1 
G DE CHO E 3G DE PROTEINAS. 

UN 9,60 768,00  

 

Não 

126 1 100 "SAL refinado extra iodado,  isento de 
umidade, aspecto uniforme cor 
característica, cheiro e sabor próprios, 
ausência de sujidades. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. Embalagem em 
polietileno atóxico contendo 
externamente os dados de identificação 
e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, 
quantidade do produto e número do 
registro, embalagem contendo 1 kg.  
 
Marca: MOC, DIANA ou equivalente, ou 
de melhor qualidade." 

PC 3,30 330,00  

 

 

 

Não 

127 1 240 SALSICHA tipo hot dog, resfriada, de 1ª 
qualidade, com odor,  sabor e cor 
característico   com registro no ministério 
da agricultura e serviço de inspeção 
federal - SIF. O produto deverá apresentar 
validade máxima de 30 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem em 
polietileno atóxico contendo 
externamente os dados de identificação 
e procedência, o local de origem do 
produto, peso, data de embalagem e data 
de validade, com 1 kg.                                                           
MARCA: FRIMESA, PERDIGÃO, SADIA, ou 
equivalente, ou de melhor qualidade. 

KG 14,75 3.540,00  

 

 

 

 

 

 

Sim 

128 1 100 SORVETE TIPO MASSA: de primeira 
qualidade sabores: flocos, creme, 
chocolate e napolitano,  embalagem 

KG 23,00 2.300,00  



 

 

 

descartável, apropriada transporte e 
armazenamento e que propicie a 
proteção necessária de conservação. 
Embalagem com 1 kg. Sabores conforme 
solicitação. 

 

 

Sim 

129 1 1.000 SORVETE TIPO PICOLÉ: sabores diversos, 
com aproximadamente 60 a 70 g cada, 
embalados individualmente e 
reembalados em caixa de papelão 
resistente. Transporte apropriado e 
armazenamento e que propicie a 
proteção necessária de 
conservação.Sabores conforme 
solicitação. 

UN 3,30 3.300,00  

 

 

 

Sim 

130 1 160 TEMPERO VERDE, IN NATURA, DEVE 
CONTER SALSINHA E CEBOLINHA. NAO 
DEVERAO ESTAR DANIFICADOS POR 
LESOES QUE AFETEM SUA APARENCIA E 
UTILIZACAO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
APRESENTACAO EM MACOS COM CERCA 
DE 150 A 200 GRAMAS E EMBALAGENS 
DE POLIETILENO ATOXICO. REPOSICAO 
DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES 
ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO E/OU 
DANIFICADO. 

MAÇ 4,60 736,00  

Não 

131 1 400 TOMATE, LONGA VIDA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCOS E SAOS. NO 
PONTO DE MATURACAO ADEQUADO 
PARA O CONSUMO. INTACTOS, COM 
TODAS AS PARTES COMESTIVEIS 
APROVEITAVEIS, COR E SABOR 
CARACTERISTICOS. NAO DEVERAO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESOES QUE AFETEM 
SUA APARENCIA E UTILIZACAO. ISENTO 
DE PONTOS AMARELADOS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. REPOSICAO DO 
PRODUTO: NO CASO DE PARTES 
ESTRAGADAS, PRODUTO FORA DO 
PONTO DE MATURACAO ADEQUADO 
(“VERDE”), MURCHO E/OU DANIFICADO. 

KG 8,15 3.260,00  

 

 

 

 

 

 

Não 

132 1 240 UVA COLONIAL “in natura”, tipo branca, 
rosa ou preta, devendo estar fresca, ter 
atingido o grau ideal no tamanho, aroma, 
cor e sabor, com estágio de maturação tal 
que suporte a manipulação, o transporte 
mantendo as condições adequadas para 

KG 12,75 3.060,00  

 

 



 

 

 

o consumo humano, livre de 
enfermidades, ausência de sujidades, 
parasitas e larvas, sem lesões de origem 
mecânica ou por insetos.  Estando 
embalados e rotulados de acordo com a 
legislação vigente.     

 

 

 

Não 

133 1 48 UVA ITÁLIA selecionada de primeira 
qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação  adequado  para o consumo. 
Intactas, com todas  as  partes  
comestíveis  aproveitáveis,  cor  e  sabor 
característicos. Reposição do produto: no 
caso de partes estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 

KG 14,50 696,00  

 

 

Não 

134 1 48 VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCAS E SAS. NO PONTO DE 
MATURACAO ADEQUADA PARA O 
CONSUMO. INTACTOS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTIVEIS APROVEITAVEIS, 
COR E SABOR CARACTERISTICOS. NAO 
DEVERAO ESTAR DANIFICADAS POR 
LESOES QUE AFETEM SUA APARENCIA E 
UTILIZACAO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
REPOSICAO DO PRODUTO: NO CASO DE 
PARTES ESTRAGADAS,  MURCHO E/OU 
DANIFICADO. 

KG 12,45 597,60  

 

 

 

 

 

Não 

135 1 140 "VINAGRE de vinho tinto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega. 
Embalagem em polipropileno contendo 
externamente os dados de identificação 
e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, 
quantidade do produto e número do 
registro, embalagem contendo 750ml.  
 
Marca: KOLLER ou equivalente, ou de 
melhor qualidade." 

UN 6,10 854,00  

 

 

 

 

Não 

136 1 80 AGNHOLINE CONGELADO DE FRANGO 
OU GADO. Ingredientes: Massa: farinha 
de trigo, ovos e água. Recheio: frango, 
tomate, cebola, alho e sal. Sem adição de 
aditivos ou conservantes. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico, 
contendo 1 Kg, devendo conter data de 
fabricação, data de validade e 
informações nutricionais. 

KG 36,00 2.880,00  

 

 

 



 

 

 

Sim 

137 1 80 BEIJINHO DE COCO (tipo caseiro a base 
de leite condensado) enrolado no coco 
ralado e acondicionado em forminhas 
individuais e embalado em caixa 
contendo 100 unidades de 
aproximadamente 20 gramas cada. 

KG 140,00 11.200,00  

 

Sim 

138 1 160 BOLACHA CASEIRA DE FUBÁ, fresca e de 
boa qualidade, parte interna branca e 
superfície de cor dourada brilhante e 
homogênea. Ingredientes: Ovos, fubá, 
farinha de trigo, polvilho, açúcar, 
manteiga ou margarina e fermento 
químico. Sem adição de aditivos e 
conservantes. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico, 
devendo conter data de fabricação, data 
de validade e informações nutricionais. 
Reposição do produto: no caso das 
bolachas estarem com fabricação 
superior a um dia anterior à data de 
entrega, mal assadas, queimadas, 
amassadas, achatadas e emboloradas, e 
de características organolépticas 
anormais.     

KG 31,50 5.040,00  

 

Sim 

139 1 300 BOLO  caseiro simples de laranja, cenoura 
e/ou coco, de boa qualidade, bem 
assado. Reposição do produto: no caso 
de bolos com fabricação superior a um 
dia anterior à data de entrega, mal 
assados, queimados, amassados, 
achatados e “embatumados aspecto 
massa pesada” e de características 
organolépticas anormais.   

KG 45,00 13.500,00  

 

 

 

Sim 

140 1 140 BOLO RECHEADO - MASSA PÃO DE LÓ, 
RECHEADO COM FRUTAS VARIADAS com 
cobertura de nata. 

KG 72,00 10.080,00  

Sim 

141 1 240 BOLO caseiro de fubá cremoso. 
Ingredientes: Farinha de trigo, fubá, 
margarina, queijo ralado e fermento em 
pó. Reposição do produto: no caso de 
bolos com fabricação superior a um dia 
anterior à data de entrega, mal assados, 
queimados, amassados, achatados e 
“embatumados aspecto massa pesada” e 
de características organolépticas 
anormais.   

KG 55,00 13.200,00  

 

 

 

 



 

 

 

Sim 

142 1 200 BOLO DE CENOURA - feito com cenoura 
natural, massa macia, sem grumos, ponto 
de fermentação correta, bem assada, 
mas sem aspecto de queimada, com 
cobertura crocante de chocolate. 

KG 45,00 9.000,00  

 

Sim 

143 1 200 BOLO DE COCO GELADO – massa macia, 
úmida, bem assada, mas sem aspecto de 
queimada. Massa branca, recheio de 
creme de coco, molhado em leite 
condensado e leite de coco, enrolado no 
coco ralado, embrulhado 
individualmente em papel alumínio e 
acondicionado em caixa contendo 100 
unidades medindo aproximadamente 
5x5x5cm cada. 

KG 45,00 9.000,00 Sim 

144 1 100 BOLO RECHEADO, massa caseira, sabor 
quatro leites com morango ou pêssego e 
brigadeiro de chocolate com cobertura. 

KG 75,00 7.500,00  

 

Sim 

145 1 160 BRIGADEIRO AO LEITE – (tipo caseiro) 
feito à base de leite condensado, 
chocolate e enrolado no chocolate 
granulado e acondicionado em forminhas 
individuais e embalado em caixa 
contendo 100 unidades de 
aproximadamente 20 gramas cada. 

KG 147,00 23.520,00  

 

 

Sim 

146 1 240 CUCA CASEIRA, RECHEADA, PESANDO 
APRO-XIMADAMENTE 700 GRAMAS 
CADA UNIDA-DE APOS ASSADA, DE BOA 
QUALIDADE COM MIOLO BRANCO E 
CASCA DE COR DOURADA BRILHANTE E 
HOMOGENEA. APRESENTACAO EM 
EMBALAGENS DE POLIETILENO ATOXICO, 
DEVENDO CONTER DATA DE 
FABRICACAO, DATA DE VALIDADE E 
INFORMACOES NUTRICIONAIS. 
REPOSICAO DO PRODUTO: NO CASO DAS 
CUCAS ESTAREM COM FABRICACAO 
SUPERIOR A UM DIA ANTERIOR A DATA 
DE ENTREGA, MAL ASSADAS, 
QUEIMADAS, AMASSADAS, ACHA-TADAS 
E “EMBATUMADAS COM ASPECTO DE 
MASSA PESADA” E DE CARACTERISTICAS 
ORGANOLEPTICAS ANORMAIS. 

KG 25,00 6.000,00  

 

 

 

 

 

 

 

Não 



 

 

 

147 1 160 CUPCAKE de excelente qualidade com 
cobertura. Sabores conforme 
solicitação.Tamanho unitário aproximado 
de 100g cada. 

KG 70,00 11.200,00  

Não 

148 1 120 DOCES ESPECIAIS - tipo caseiro, feito à 
base de leite condensado (sabores 
diversos: bombom de uva e morango, 
olho de sogra, ninho com nutela e 
bombom de damasco) 

KG 200,00 24.000,00  

Sim 

149 1 240 EMPADINHA DE FRANGO desfiado 
assada. Tamanho aproximado de 100g 
cada unidade. Confeccinada com 
ingredientes de primeira qualidade. 

KG 88,00 21.120,00  

 

Não 

150 1 120 ENROLADINHO DE SALSICHA com massa 
de pastel, frito e crocante, de primeira 
qualidade. 

KG 44,00 5.280,00  

Não 

151 1 120 ENROLADINHO DE SALSICHA com massa 
de pastel, frito e crocante, de primeira 
qualidade. 

KG 44,00 5.280,00  

Sim 

152 1 200 ESFIHA macia recheada com carne de 
gado moída, pesando aproximadamente 
100g cada unidade. Ingredientes para 
massa: Trigo, leite, ovos, margarina, sal, 
açúcar, água e fermento. Ingredientes 
para recheio: Carne moída de 2ª, óleo de 
soja, alho, cebola, tempero verde e sal. 
Sem adição de aditivos e conservantes. 
Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico, devendo conter data 
de fabricação, data de validade e 
informações nutricionais. 

KG 80,00 16.000,00  

 

 

 

 

 

Não 

153 1 220 "GROSTOLI DOCE,  pequeno,  macio, com 
açúcar e canela em pó. Embalagem com 
500 g. Produzidos com matéria 
-prima de 1ª qualidade. Devem estar 
íntegros (inteiros), cor, aroma e sabor 
característico. Livre de sujidades e 
quaisquer outros materiais não 
pertencentes ao alimento. Embalagem 
em material atóxico, plástico, íntegro e 
não violado, deve conter rótulo com 
descrições, data de fabricação e validade 
e quantidade." 

KG 26,00 5.720,00  

 

 

 

 

 

Sim 



 

 

 

154 1 80 GROSTOLI SALGADO. Embalagem com 
500 g. Produzidos com matéria -prima de 
1ª qualidade. Devem estar íntegros 
(inteiros), cor, aroma e sabor 
característico. Livre de sujidades e 
quaisquer outros materiais não 
pertencentes ao alimento. Embalagem 
em material atóxico, plástico, íntegro e 
não violado, deve conter rótulo com 
descrições, data de fabricação e validade 
e quantidade. 

KG 26,00 2.080,00  

 

Sim 

155 1 160 KIBE ASSADO. Ingredientes: Carne moída 
de 2ª, trigo para kibe, hortelã, pimenta 
síria e sal. Formato conforme solicitação, 
que poderá ser tipo torta (pedaços) ou 
bolinho. 

KG 85,00 13.600,00  

 

Sim 

156 1 180 KIBE FRITO Ingredientes: Carne moída de 
2ª, trigo para kibe, hortelã, pimenta síria 
e sal. Tamanho para festa. 

KG 61,00 10.980,00  

Sim 

157 1 120 MACARRÃO FRESCO CASEIRO congelado, 
tipo espaguete. Ingredientes: farinha de 
trigo e ovos. Sem adição de aditivos ou 
conservantes. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico, 
contendo 1 kg, devendo conter data de 
fabricação, data de validade e 
informações nutricionais. Reposição do 
produto: no caso do macarrão estar com 
fabricação superior a um dia anterior à 
data de entrega, escuro, amolecido, com 
sinais de descongelamento e de 
características organolépticas anormais.     

KG 25,00 3.000,00  

 

 

 

 

 

 

Não 

158 1 100 MASSA DE PASTEL refrigerada (tamanho 
da lâmina deverá conter 
aproximadamente 25 gramas). 
Apresentação em embalagem de 
polietileno atóxico transparente até 1 kg, 
contendo os dados de identificação e 
procedência, o local de origem do 
produto, peso, data de embalagem,  data 
de validadem e informações nutricinais. 

KG 20,00 2.000,00  

 

 

 

Não 

159 1 100 MASSA PARA MINI PIZZA (massa fina), 
pré-assada. A massa deverá ser furada 
antes de assar para não levantar bolhas. 
Ingredientes: farinha de trigo, leite, ovos, 

KG 48,00 4.800,00  

 



 

 

 

açúcar, fermento gelado e sal. Sem 
adição de aditivos ou conservantes. 
Tamanho e quantidade de acordo com 
solicitação. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico, 
devendo conter data de fabricação, data 
de validade e informações nutricionais.     

 

Sim 

160 1 180 MINI CROISSANT, DOCE OU SALGADO 
assado. Massa folheada de primeira 
qualidade. 

KG 85,00 15.300,00  

Não 

161 1 50 MINI PÉ DE MOLEQUE de primeira 
qualidade. Ingredientes: amendoim e 
açúcar mascavo. 

KG 100,00 5.000,00  

Não 

162 1 180 MINI PIZZA – ASSADA – Massa fina, macia 
bem assada sem aspecto de queimada, 
disco de aproximadamente 10 cm com 
0,5 cm de espessura,  sabores: 1- Molho 
de tomate, carne moída, queijo, tomate e 
o´regano. 2- Molho de tomate, frango 
desfiado e refogado, requeijão, milho e 
tomate em rodela e orégano. 3- Molho 
de Tomate, presunto, mussarela, tomate 
e orégano. 

KG 65,00 11.700,00  

 

 

 

 

Sim 

163 1 200 NEGA MALUCA, massa caseira de 
chocolate com cobertura de chocolate e 
granulado de chocolate. Deverão ser 
utilizados ingredientes de 1ª qualidade. 

KG 45,00 9.000,00  

 

Sim 

164 1 80 PALITINHO frito temperado com ervas, 
crocante, cor dourado após frito, de 
primeira qualidade. 

KG 32,00 2.560,00  

Sim 

165 1 160 PÃO DE FORMA: tipo tradicional, 
superfície lisa, peça fatiada, composto de 
farinha de trigo, açúcar, gordura vegetal, 
leite em pó, sal, água, fermento biológico, 
embalado em saco plástico atóxico. 
Pacote com 450 g. Com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas e larvas e material 
estranho. Validade mínima de 6 meses a 
contar da data de entrega. 

UN 9,50 1.520,00  

 

 

 

 

 

Não 



 

 

 

166 1 50 PÃO DE MEL ARTESANAL:  massa de pão 
de mel, recheado com brigadeiro e 
coberto com chocalate com ingredientes 
de primeira qualidade, cada unidade 
deverá pesar em média 65 gramas, 
embalados um a um quando solicitado. 

KG 88,00 4.400,00  

 

 

Sim 

167 1 400 PÃO DE QUEIJO caseiro assado, cada 
unidade deverá pesar aproximadamente 
80g. Ingredientes: Fécula de mandioca, 
óleo vegetal, leite, queijo, ovos e sal. 

KG 45,00 18.000,00  

 

Sim 

168 1 360 PÃO FRANCÊS fresco, pesando 
aproximadamente 50g cada unidade 
após assado, de boa qualidade com miolo 
branco e casca de cor suavemente 
dourada e homogênea. Ingredientes: 
farinha trigo integral, fermento biológico 
fresco, açúcar refinado, gordura,  sal e 
água. Reposição do produto: no caso de 
pães mal assados, queimados, 
amassados, achatados e “embatumados 
aspecto massa pesada” e de 
características organolépticas anormais. 

KG 12,80 4.608,00  

 

 

 

 

 

Não 

169 1 240 "PÃO PARA CACHORRO QUENTE pesando 
aproximadamente 50g cada unidade 
após assado, de boa qualidade com miolo 
branco e casca de cor suavemente 
dourada e homogênea. Ingredientes: 
Farinha de trigo, margarina vegetal, sal, 
açúcar, ovos, água e fermento. Reposição 
do produto: no caso de pães com 
fabricação superior a um dia anterior à 
data de entrega,  pães mal assados, 
queimados, amassados, achatados e 
“embatumados aspecto massa pesada” e 
de características organolépticas 
anormais. Apresentação em embalagens 
de polietileno, com quantidade 
solicitada, devendo conter data de 
fabricação, data de validade e 
informações nutricionais.  É 
PROIBIDO USO DE ADITIVOS (ANTI-
MOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ, 
MELHORAD 

KG 19,50 4.680,00  

 

 

 

 

 

 

 

 

Não 

170 1 160 PASTEL ASSADO macio recheado com 
carne de gado moída ou peito de frango 

KG 72,00 11.520,00  



 

 

 

desfiado, pesando aproximadamente 50g 
cada unidade após assado. Ingredientes 
para massa: Trigo, leite, ovos, margarina, 
sal, açúcar, água e fermento. Ingredientes 
para recheio: Carne moída de 2ª ou 
frango, óleo de soja, alho, cebola, 
tempero verde e sal. Sem adição de 
aditivos e conservantes. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico, 
devendo conter data de fabricação, data 
de validade e informações nutricionais. 

 

 

 

 

 

 

Sim 

171 1 400 PASTEL FRITO na hora, massa cor dourada 
após frito, (pizza, frango, carne moída, 
presunto e queijo). O recheio de carne 
moída deverá ser com a carne sem 
molho. 

KG 85,00 34.000,00  

 

Sim 

172 1 240 RISÓLIS frito com recheio de frango 
desfiado ou carne moída com 
aproximadamente 30 gramas cada 
unidade. 

KG 60,00 14.400,00  

Não 

173 1 240 SALGADO - COXINHA –  Massa cozida sem 
grumos, saborosa, recheio úmido de 
frango desfiado e refogado – tamanho 
para festa. Entregar frita, massa cor 
dourada após frita. 

KG 60,00 14.400,00  

 

Não 

174 1 160 SALGADO - CROQUETE - Formato 
cilíndrico, empanado e frito em óleo novo 
(sem cheiro e sabor de ranço), macio e 
úmido por dentro e com uma crosta 
crocante. - Croquete de carne ou frango. - 
Tamanho tipo festa. 

KG 60,00 9.600,00  

 

 

Não 

175 1 500 SANDUÍCHE NATURAL: pão tipo brioche,   
alface, tomate e frango desfiado. 

KG 68,00 34.000,00  

Sim 

176 1 200 SANDUÍCHE: pão francês integral, 1 fatia 
de queijo e 1 fatia de presunto de boa 
qualidade. 

KG 73,00 14.600,00  

Não 

177 1 300 SONHO ASSADO RECHEADO sabor doce 
de leite ou goiabada, cada unidade 
deverá ser padrão, pesando em média 60 
gramas. 

KG 48,00 14.400,00  

 

Sim 



 

 

 

178 1 300 TORTA SALGADA de carne moída. 
Ingredientes: farinha de trigo, ovos, leite, 
óleo fermento, sal, carne moída de 2º, 
tempero verde, queijo e tomate. 

KG 60,00 18.000,00  

Sim 

 

2.3 Valor estimado R$ 846.777,30 (oitocentos e quarenta e seis mil setecentos e setenta e sete reais e trinta 
centavos). 

3. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO 

A aquisição futura de gêneros alimentícios e de panificação para desenvolvimento das atividades da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, na realização de cursos, fornecimento de lanches nos encontros 
com famílias referenciadas ao CRAS, crianças, adolescentes, gestantes e idosos, bem como para realização das 

oficinas, reuniões e eventos 

O objetivo principal é suprir o funcionamento das atividades da secretaria de Assistência Social (CRAS) 

em atendimento as oficinas e outros. 

Sendo que contratação acima citada é de suma importância, pois os produtos solicitados são 

destinados à alimentação das crianças, adolescentes e idosos e demais pessoas que frequentam os projetos 

socias e atividades disponibilizados pelo CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) do Município.  

Considerando que a alimentação é o processo pelo qual os organismos obtêm e assimilam alimentos 

ou nutrientes para as suas funções vitais, incluindo o crescimento, movimento, reprodução e manutenção da 

temperatura do corpo, sendo indispensáveis para os participantes dos projetos realizados pelo CRAS, 

garantindo uma alimentação saudável no desenvolvimento das crianças de baixa vulnerabilidade social do 

município de Saudade do Iguaçu. 

4. LOCAIS DE ENTREGA 

Os produtos deverão ser entregues conforme solicitação e cronograma da Secretaria Solicitante/Secretaria 

Municipal de Assistência Social, nas dependências da secretária no prazo de até 05 (cinco) dias após o 

recebimento da respectiva ordem de compra, ordem de fornecimento ou outro instrumento equivalente, 

independentemente de ausência ou especificação de forma diversa na proposta, com carimbo e assinatura da 
Comissão Especial de Recebimento que será criada especialmente para esta licitação. 

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, podendo ser renovada por mais de 12 meses 

nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO 

Aquisição de gêneros alimentícios e de panificação por um período de 12 meses com a melhor 
qualidade possível, na quantidade correta e dentro do prazo desejado, para atender a secretaria de Assistência 

Social e garantir a qualidade na execução da entrega. 

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

7.1 A(s) empresa(s) Contratada(s) para o fornecimento deverá(ão):  



 

 

 

7.1.1Entregar materiais de primeira qualidade e deverão obedecer aos requisitos e padrões mínimos exigidos 

por órgãos fiscalizadores tais como: ANP, ANVISA, INMETRO e ABNT. 

7.1.2 A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da 

compatibilidade com as especificações deste Estudo Técnico Preliminar. 

7.1.3 Arcar com as despesas com embalagens, seguro e transporte dos bens até o local da entrega; 

 7.1.4 Arcar com as despesas necessárias visando à melhoria ou à adequação dos bens em comodato assim 
como as de conservação.  

7.1.5 É dever da contratada, prover o adequado transporte do objeto da presente licitação.  

7.1.6 No ato da entrega, se algum produto estiver com a embalagem violada ou danificada, será realizado a 

devolução e substituição imediata do produto. 

7.1.7 A contratada deverá fornecer o objeto desta licitação de acordo com as especificações do Edital de 

licitação, responsabilizando-se pela exatidão dos fornecimentos, obrigando-se a reparar, exclusivamente às 

suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades. 

7.1.8 Os produtos deverão ser entregues conforme solicitação e cronograma da Secretaria 

Solicitante/Secretaria Municipal de Assistência Social, nas dependências da secretária no prazo de até 05 

(cinco) dias após o recebimento da respectiva ordem de compra, ordem de fornecimento ou outro instrumento 

equivalente, independentemente de ausência ou especificação de forma diversa na proposta, com carimbo e 

assinatura da Comissão Especial de Recebimento que será criada especialmente para esta licitação. 

7.1.9 A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço e o prazo 

máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

7.1.10 Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas 

serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s). 

7.2 Condições de entrega: 

7.2.1 A empresa CONTRATADA deverá estar apta a iniciar o fornecimento dos itens, no prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

7.2.2 Para recebimento de demandas e para entregas, a CONTRATADA deverá disponibilizar atendimento 

telefônico e pela Internet (por e-mail e/ou chat) no horário comercial (de segunda a sexta-feira de 8:00 às 

17:00h), e atendimento excepcional fora do horário comercial, sem custo complementar para o 

CONTRATANTE, por meio de contato indicado pela CONTRATADA. 

7.2.3 A CONTRATADA não poderá alterar os itens, salvo motivo de força maior ou caso fortuito e mediante 

solicitação prévia ao CONTRATANTE que irá avaliar e, desde que não haja impacto no preço, nas características, 
na qualidade e na pontualidade do fornecimento, poderá, a seu critério, autorizar a alteração solicitada. 

7.2.4 Essa solicitação de alteração deverá ocorrer no mínimo 8 (oito) horas antes da entrega. 

7.2.5 Entende-se por “motivo de força maior ou caso fortuito”: ocorrência de fato inevitável, imprevisto e 

alheio à vontade do fornecedor. 



 

 

 

7.2.6 A CONTRATADA deverá manter controle de qualidade e absoluta higiene no preparo, manipulação, 

armazenamento e transporte dos alimentos, adotando os procedimentos da RESOLUÇÃO N° 216, DE 15 DE 

SETEMBRO DE 2004 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, que dispõe sobre Regulamento 

Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação. 

7.2.7 Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas 

serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s). 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1 Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de capacidade técnico-

operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a Contratada tenha 
executado, a contento, serviços de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste termo de referência e que 

façam explícita referência pelo menos às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo, que 

permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais e 
qualitativas com o objeto do presente Termo de referência. 

9. FORMA DE EXECUÇÃO 

9.1 Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Assistência Social conforme designação da mesma, 

mediante emissão de solicitação, via requisição de compra.  

10. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será efetuado até 30 dias após a entrega, conforme entrega efetuada no mês anterior 

mediante apresentação da Nota Fiscal vistada pelo Secretário responsável, sendo em depósito em conta 

específica da empresa (sugestão Banco do Brasil).  

10.2 Caso a empresa esteja em débito ou apresente alguma irregularidade referente ao FGTS e CERTIDÃO 

CONJUNTA PGFN/RFB, os respectivos empenhos referentes às Ordens de Compra, Ordens de Fornecimento 

ou outros instrumentos equivalentes em nome do licitante, não poderão ser liberados, e de consequência 
estes não terão validade nem eficácia.  

10.3 Para possibilitar a liberação dos empenhos, a empresa será comunicada pela Prefeitura Municipal de 
Saudade do Iguaçu, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de suas 

pendências junto aos referidos Órgãos. 

10.4 Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e verificado pela Administração a continuidade da pendência, 

a empresa decairá do direito à contratação com a Prefeitura. 

10.5 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 

objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 

10.5 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 

reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 

10.6 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 

recursos da dotação orçamentária a ser indicada no momento da contratação ou do pedido de fornecimento, 
relativos ao exercício de 2023/2024. 



 

 

 

10.7 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, sendo 

que somente serão pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, 

conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a 

quantidade total dos produtos dispostos nos itens. 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

11.1 O pregão eletrônico será julgado na forma menor preço – unitário. 

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO 

12.1 As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente termo de referência 

12.2 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021. 

12.2.1 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei 14.133/2021, a 

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

12.3 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido 

o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria 

de Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das dotações 
orçamentárias 3.3.90.30, consignados na Lei Orçamentária Anual. 

14. PRAZO DE ENTREGA 

14.1 os produtos NÃO PERECÍVEIS deverão ser entregues conforme solicitação e cronograma da Secretaria 

Solicitante na sede da Assistência Social/CRAS ou nos locais de atendimento do Clube dos Idosos de segunda 

a sábado, no prazo de até 05 (cinco) dias após o recebimento da respectiva ordem de compra, ordem de 

fornecimento ou outro instrumento equivalente, independentemente de ausência ou especificação de forma 

diversa na proposta, com carimbo e assinatura da Comissão Especial de Recebimento que será criada 
especialmente para esta licitação. 

14.2 A entrega dos gêneros alimentícios PERECÍVEIS (panificação, carnes, frutas, verduras e legumes) será 

DIARIAMENTE diretamente no CRAS de segunda a sexta nos dias letivos, conforme o calendário escolar de 

acordo com a Guia de recebimento e remessa e ou ordem de fornecimento emitida pela Nutricionista 

responsável técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social/CRAS ou nos locais de atendimento do Clube 
dos Idosos de segunda a sábado. 

14.3 Validade dos produtos: os produtos a serem entregues deverão ter validade mínima de 90 (noventa) dias, 
contada a partir da entrega, excetuando-se os produtos perecíveis. 

14.4 Qualidade dos produtos: Caso a detentora da Ata de Registro de Preços apresentar produto impróprio 

para o consumo identificado pela Comissão de Recebimento, o produto será devolvido imediatamente a 
fornecedora; em caso de reincidência a empresa será penalizada conforme processo Administrativo regular, a 

ser instaurado pelo Município. 



 

 

 

15. PENALIDADES 

15.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas contratações as seguintes 
sanções previstas na Lei 14.133/2021: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 

 I) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

 c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

 e) “prática obstrutiva”:  

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 

indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e 

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação 

ou da execução de contratos financiados com públicos. 

17. DAS AMOSTRAS. 

17.1 A empresa classificada em primeiro lugar deverá, caso solicitada, encaminhar a amostra dos itens do 
ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para a Secretaria Municipal de Assistência Social no horário das 

8:00 às 17:00 horas (horário local), até o 2 (dois) dia útil seguinte à solicitação do(a) pregoeiro(a). 



 

 

 

17.2 O licitante detentor da melhor proposta poderá ser convocado para apresentar a amostra em relação ao 

item cuja marca não seja conhecida pela área técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social ou que em 

momento pretérito apresentou problema de funcionamento ou desempenho, para a verificação da 

compatibilidade do item com as especificações constantes do ANEXO I e consequente aceitação da proposta, 

sendo que os critérios para análise das amostras serão: 

➢ Qualidade do produto; 

➢ Especificações nos termos do Edital; 

➢ Compatibilidade; 

➢ Durabilidade; 

➢ Embalagens, lacre, resistência, identificação do produto, prazo de validade, firmeza, integridade e 

consistência, cor, sabor, odor, textura, formato e peso; 

➢ Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina; 

➢ Comparação Custo x Benefício, a fim de averiguar a qualidade do material, através da seguinte 

metodologia:  

Verificação, através da utilização do material, se o mesmo tem rendimento adequado às necessidades da 

municipalidade. 

17.3 As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número da licitação e o 

número do item a que se referem e ser encaminhados a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

17.4 Na hipótese de apresentação de amostras, a sessão será suspensa e retomada somente após a análise 

acerca da aceitação do produto/material a que se refere. 

17.5 As amostras serão submetidas à aprovação mediante parecer técnico fundamentado, o qual avaliará sua 

adequação às especificações técnicas contidas no Edital, considerando, ainda, a qualidade e o uso a que se 

destinam. 

17.6 Quando um licitante for o vencedor em relação a vários itens, o Pregoeiro poderá optar por solicitar 

amostra de somente alguns desses itens, a depender da disponibilidade de espaço físico para a guarda dos 

materiais e a possibilidade de gerar-se ônus excessivo ao participante no que se refere aos custos com 

transporte, sendo que o resultado da análise servirá de parâmetro para a decisão acerca da aceitação dos 

demais itens. 

17.7 As amostras reprovadas ficarão sob a guarda da Secretaria de Assistência Social até a homologação do 

Pregão. Após a homologação, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de 10 (dez) dias, sendo que 

a Secretaria de Assistência Social não se responsabilizará por qualquer dano causado aos materiais durante o 

período de análise ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos. Findo o prazo aludido, a 

Administração providenciará o descarte das amostras.  

17.8 A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo Pregoeiro ou a sua reprovação pela área técnica 

da Secretaria Municipal de Assistência Social acarretará a desclassificação do licitante. 

17.9 Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por conta do envio 

de amostras. 

17.10 A ausência de manifestação por parte do licitante poderá, a critério do Pregoeiro, acarretar a recusa da 

proposta ou, ainda, a inabilitação do licitante, conforme o caso, ocasião em que se procederá a chamada do 

licitante classificado na sequência. 



 

 

 

17.11 A amostra que apresentar problemas durante a referida análise terá o item imediatamente 

desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital. 

17.12 A amostra deverá ser enviada juntamente com a embalagem original do produto, a fim de que possamos 

aferir com precisão a especificação do objeto. 

17.13 A amostra que estiver de acordo com o solicitado no edital será aprovada. 

17.14 amostra que não estiver de acordo com o solicitado no edital será desclassificada. 

17.15 Após a desclassificação da proponente por reprovação da amostra, será solicitada amostra do licitante 

remanescente, subsequente obedecendo à ordem de classificação no certame, até que se encontre aquela 

que atenda integralmente os requisitos e as exigências estabelecidas no edital. 

17.16 Após análise e aprovação da amostra, a proponente habilitada será convocada para assinar a ata de 

registro de preços. 

17.17 A amostra que obtiver aprovação e for a vencedora do item permanecerá na Secretaria de Assistência 

Social até que seja efetivada a entrega do bem pelo licitante, a fim de ser com esta comparada. 

17.18 Os itens enviados a título de amostra não serão descontados do quantitativo registrado no Contrato 

Administrativo. 

17.19 Comissão responsável pela análise das amostras: Luciane de Azevedo, Graziela Alborgheti, Joicimara Sutil 

Leporacy. 

 

 

LUCIANE DE AZEVEDO 
Secretário Municipal de Assistência Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

REF:EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2023  

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto conforme abaixo discriminado, de acordo com o 
Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.  

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: Informar a Razão Social, o CNPJ/MF, a Inscrição Estadual, o Endereço e o 

Telefone, o Endereço Eletrônico, o Nome do Representante Legal, Cargo, Número do RG e do CPF.  

 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO OFERECIDO: Indicar o preço unitário (somente duas casas decimais, após a 

vírgula) e valor total do item, conforme modelo abaixo (adicionar quantas linhas for necessário para o 
fechamento da proposta). 

 

LOTE ITEM QTDE UNIN ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

        

 

3. VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

Validade da proposta: ( ) dias. (não poderá ser inferior a 90 dias, contados da data de abertura das propostas 

virtuais) 

Prazo de Entrega: ( ) dias.  

O valor total proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como, 

impostos, taxas, encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 4. LOCAL E DATA 

 

 NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Á(O) pregoeiro(a) e equipe de apoio Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº  

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

 ( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

 *Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.  

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao 

que determina o inciso XVII do art. 92 da Lei nº 14.133/21.  

 

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação 

no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 

esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  

 

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor 
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do §º 3º do artigo 122 

da lei 14.133/21. 

 

 5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

 6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. 

 

 7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato 
seja encaminhado para o seguinte endereço: E-mail: Telefone: () 

 

 8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 

fornecidos.  

 



 

 

 

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 

Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº [Autor] e todos os atos necessários ao cumprimento 

das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

.............................................................................., ........, ................................... de 20xx.  

 

Local e Data Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2023 Ata de Registro de 

Preços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU-PR e a 
empresa ________________, na forma abaixo. 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o 

MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua ___ 
Município de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob Nº ___, neste ato devidamente 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ____, residente e domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG nº 
____, e inscrito no CPF/MF sob nº ____ e pelo ...................................., e de outro lado a empresa: 

FORNECEDORA: _________, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede à Rua ________ Nº ______, Bairro ______, CEP: ________, na cidade de __________, Estado ________, 

inscrito no CNPJ/MF sob Nº _______, Inscrição Estadual Nº ______, Inscrição Municipal/ISS Nº __________, 

neste ato representada pelo Sr. _____, residente e domiciliado a rua __________, na cidade de _____, Estado 

do _______, portador da CI/RG Nº _______ e do CPF/MF Nº __________, com os preços dos itens abaixo 

relacionados: 

Resolvem registrar os preços abaixo descritos, com integral observância da Lei 
Federal 14.133/21, bem como Decreto Municipal nº 36/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA I – OBJETO 

Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, _______, conforme a seguir: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QTDE UNID. MARCA 
VALOR POR 

ITEM 

VALOR TOTAL 

1        

2        

CLÁUSULA II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei nº 14.133/21, 
e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.º __/2023, aplicando-se ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos, especialmente o estabelecido no Decreto Municipal n° 36/2023. 

CLÁUSULA III - VALOR 

Os preços para a execução dos serviços contratados correspondem aos 

constantes nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme tabela constante no preâmbulo, sendo que o valor 

total estimado para a aquisição dos bens durante o prazo de vigência da presente ATA, mencionados na cláusula 

I é de R$ ......................... (....................). 

Parágrafo Primeiro 

Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas necessárias à 

entrega do objeto desta licitação, tais como deslocamentos, hospedagens, materiais, taxas de entrega, tributos 

etc, sem qualquer ônus para a Administração. 



 

 

 

Parágrafo Segundo 

Os pagamentos decorrentes da aquisição do objeto correrão por conta dos 

recursos das Secretarias do Município, através das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Ação: 08.122.0013.2.016 – Gestão da secretaria de Assistência Social 
Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras despesas com gêneros alimentícios  
Principal: 669              Despesa: 4251   
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 08.241.0013.2.036 – Serviços de Assistência aos Idosos 
Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras despesas com gêneros alimentícios  
Principal: 708              Despesa: 3161   
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 08.243.0013.2.063 – Proteção social para crianças e adolescentes 
Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras despesas com gêneros alimentícios  
Principal: 743              Despesa: 4252   
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 08.244.0013.2.018 – Proteção social básica e benefícios eventuais 
Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras despesas com gêneros alimentícios  
Principal: 765              Despesa: 4217   
Fonte de Recurso: 803 – Bloco da Proteção Social Básica 
 
 
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 03 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Ação: 08.243.0013.6.001 – Políticas Públicas para o Atendimento dos Direitos... 
Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras despesas com gêneros alimentícios  
Principal: 811              Despesa: 3075   
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 04 – Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 
Ação: 08.241.0013.2.066 – Políticas Públicas para o Atendimento dos Direitos do Idoso 
Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras despesas com gêneros alimentícios  
Principal: 847              Despesa: 3213   
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 



 

 

 

 

CLÁUSULA IV – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

a) Os Produtos deverão ser entregues parceladamente  conforme solicitação e agendado através da respectiva 

ordem de serviços, ordem de fornecimento ou outro instrumento equivalente, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, independentemente de ausência ou especificação de forma diversa na proposta, com 
carimbo e assinatura do responsável pela secretaria.  

b) O fornecimento do objeto será realizado conforme necessidade e solicitação das Secretárias 

c) As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 

equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

d) Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor ou prestador de serviço deverá 

preferencialmente se credenciar no sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores, se houver, mantendo as condições 

de habilitação exigidas na licitação. 

e) Se o fornecedor convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não retirar 

o instrumento equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores que tiverem 

aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor - cadastro de reserva, na 

sequência da classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.  

f) Exaurida a capacidade de fornecimento do licitante que formulou oferta parcial, poderão ser contratados 
os demais licitantes, até o limite do quantitativo registrado, respeitada a ordem de classificação, pelo preço 

por eles apresentados, desde que sejam compatíveis com o preço vigente no mercado, o que deverá ser 

comprovado nos autos. 

g) Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021.  
h) Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da licitação, inclusive quanto 

ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao 

contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços.  
i) A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá atender ao contido no Capítulo V, 

do Título III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

j) O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços.  

k) A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos decorrentes do 

Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, observadas as 

disposições legais incidentes sobre os contratos. 

Parágrafo Primeiro 

Os prazos de duração e de vigência da ATA do REGISTRO DE PREÇOS 

será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da ATA, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021 

prorrogável, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo Segundo 

Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Parágrafo Terceiro 

Garantia da contratação: Não haverá exigência de garantia contratual da 

execução dos arts. 96 e seguintes da lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA V – ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA 



 

 

 

a) Os produtos deverão se entregues devidamente embalados, lacrados e em perfeitas condições, 

substituições de produtos fora da conformidade serão realizadas por conta da contratada se assim fizerem 

necessárias em decorrência de tais problemas, sem nenhum ônus para o contratante. 

b) Uma vez notificado, a Contratada realizará a troca no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data de solicitada pelo Contratado. 
c) O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

 

CLÁUSULA VI – RECEBIMENTO DO OBJETO 

a) Os produtos deverão ser entregues conforme demanda do município e serão entregues pela empresa 

contratada nos locais indicados na autorização de fornecimento. 

CLÁUSULA VII – FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

Parágrafo Primeiro 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

c) Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido deverá ser 

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 

6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: I = (TX / 100) / 365  

EM = I x N x VP, em que:  

I = índice de atualização financeira;  

TX = percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = encargos moratórios;  

N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e VP 
= Valor da parcela em atraso. 

d) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

e) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 

fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

f) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a data da emissão; o prazo de validade; 

os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a 
pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

g) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para o contratante; 

h) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal.    

i) Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

para:  

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  



 

 

 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

j) Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

k) havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
l) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

m)Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

n) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

o) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

p) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

Parágrafo Segundo 

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar 

com o Município de Saudade do Iguaçu-Pr, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Nº 

3.330/2008. 

Parágrafo Terceiro 

Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade 

cadastral junto à Secretaria de Fazenda do Município de Saudade do Iguaçu-Pr, os respectivos empenhos em 

seu nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia. 

CLÁUSULA VIII – MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

a) A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato/Instrumento equivalente, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a fornecedora devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

e) Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa fornecedora para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

f) A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal ou pelos 

respectivos substitutos. 



 

 

 

g) O Fornecedor será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato ou instrumento equivalente em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

h) O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato ou instrumento equivalente, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela Administração (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

i) Somente o fornecedor será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

A inadimplência do fornecedor em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato ou instrumento equivalente (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal da 
empresa. 

j) O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços equivalente, determinando o que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º). O fiscal da Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

O O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços acompanhará a execução da Ata de Registro de 
Preços, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços 

anotará no histórico de gerenciamento do contratotodas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da Ata de Registro de 
Preços emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. No caso de ocorrências que 

possam inviabilizar a execução do contrato ou instrumento equivalente nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico da Ata de Registro de Preços comunicará o fato imediatamente ao gestor da Ata de Registro 
de Preços. O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços comunicar ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término da Ata de Registro de Preços sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação. 

k) O fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

m)Caso ocorram descumprimento das obrigações, o fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da Ata de Registro de Preços para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
n) O gestor da Ata de Registro de Preços coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização da Ata de Registro de Preços contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento da Ata de Registro de Preços, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. O gestor da Ata de Registro de Preços acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 



 

 

 

O gestor da Ata de Registro de Preços acompanhará os registros realizados pelos fiscais da Ata de 

Registro de Preços, de todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços e 

as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. O gestor da Ata de Registro de Preços emitirá documento comprobatório da 

avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo fornecedor, com menção ao seu desempenho na execução, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

O gestor da Ata de Registro de Preços tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso. 
o) O fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços comunicará ao gestor da Ata de Registro de Preços, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual.  

p) O gestor da Ata de Registro de Preços deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

CLÁUSULA IX - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços, no Edital e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

b) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pela Administração, que ficará autorizada a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

f) Caberá à contratada todo e qualquer custos decorrentes da entrega do objeto. 
g) Quando não for possível a verificação da regularidade em Sistema de Cadastro de Fornecedores, o 

fornecedor deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da Ata de Registro de Preços, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT;  

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante;  



 

 

 

i) Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 

j) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

k) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação 

direta;  

l) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

m)Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata de Registro 

de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de Registro de 
Preços. 

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021. 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante. 

CLÁUSULA X - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Administração: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de acordo com a Ata de 

Registro de Preços e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços e o cumprimento das obrigações pelo 

Fornecedor; 

e) Efetuar o pagamento ao Fornecedor do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos na Ata de Registro de Preços; 

f) Aplicar ao Fornecedor sanções motivadas pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Fornecedor; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da Ata de 
Registro de Preços, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. Concluída a instrução do requerimento, a 
Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 

período. 

i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com terceiros, 
ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Fornecedor, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA XI - REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 



 

 

 

tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida na letra "d" do inciso II, do art. 124 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo Primeiro 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

c) A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem 

formalizado contratos ou instrumentos equivalentes com fundamento no respectivo registro, para que avaliem 
a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 

Parágrafo Segundo 

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 

facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante 
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o 

cumprimento das obrigações contidas na ata. 

Parágrafo Terceiro 

A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período 

de tramitação do processo de revisão dos preços. 

Parágrafo Quarto 

A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico- 

financeiro serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo a análise dos 

preços pela Coordenação de Pesquisas e de Análises de Preços e a deliberação a respeito do pedido pelo 

Diretor do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e decisão final do Secretário da Administração. 

Parágrafo Quinto 

Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, 

mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços originalmente 

registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa; 

b) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço; 

c) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na época da apresentação das 

propostas; 

d) Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo de que a 
alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do mercado; histórico 

de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de jornais que constatem 

tratar-se de elevação extraordinária do preço, etc. 

Parágrafo Sexto 

Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de fornecedores, 

com a intenção de se comprovar aumento de preços em eventual solicitação de revisão. 



 

 

 

Parágrafo Sétimo 

Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio 

por parte da Detentora da Ata, a Administração Pública poderá solicitar documentação complementar. 

Parágrafo Oitavo 

Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da 

existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará 

obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de 

preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

Parágrafo Nono 

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem 

acima, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para 
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo 

preço registrado na ata. 

Parágrafo Décimo 

O reequilíbrio será concedido a partir da data do protocolo do pedido. A 

detentora da Ata de Registro de Preços deverá cumprir com a entrega de todos os produtos empenhados 

anteriormente a data do protocolo do pedido de realinhamento. 

Parágrafo Décimo Primeiro 

Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato 

superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a revisão do preço 

registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 

Parágrafo Décimo Segundo 

Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela 

Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Parágrafo Décimo Terceiro 

Liberado o fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes 

do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 

obras ou dos serviços, pelo preço revisado. 

Parágrafo Décimo Quarto 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da 

necessidade administrativa. 

CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DA ATA OU DOS PREÇOS REGISTRADOS 

O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador 

quando o fornecedor: 

a) For liberado; 
b) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

d) Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração. 



 

 

 

Parágrafo Primeiro 

A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 

gerenciador: 

a) Pelo decurso do prazo de vigência; 

b) Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 

previstas na ata, devidamente demonstrado; e d) Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

Parágrafo Segundo 

No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 

Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
a) O fornecedor ou prestador será notificado pessoalmente para apresentar defesa no prazo de cinco dias, a 

contar do recebimento da comunicação. 

b) A notificação poderá ser feita por meio eletrônico. 

CLÁUSULA XIII – RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

Nos termos das legislações pertinentes à corresponsabilidade dos agentes 

públicos envolvidos, firma o presente contrato, juntamente com o Senhor Prefeito Municipal, o(s) Secretário(s)  
da Assistência Social, obrigando-se ao cumprimento do contido na legislação pertinente relativo ao objeto 

deste contrato. 

Parágrafo Primeiro 

Ficam designados para fiscalização e acompanhamento da execução do contrato: 

- Titular: xxxxxx. xxx 

- Suplente: xxxx, xxx  

- Para as demais Secretarias: 

Titular: xxxx - Diretor do Departamento de xxx 

Suplente: xxx - Analista em xxx I 

Parágrafo Segundo 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da FORNECEDORA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo Terceiro 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

CLÁUSULA XIV – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Fornecedor que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela 

derivados que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento das entregas dos produtos públicos 

ou ao interesse coletivo; 



 

 

 

b) der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela 

derivados; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para sua celebração, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução da Ata de Registro de 

Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados; 

h) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços e Contratos ou 

Instrumentos Equivalentes dela derivados; 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Parágrafo Primeiro 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

a) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções der 
causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela 

derivados; 
b) Advertência, quando o Fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 

i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

e) Multa: 

A multa poderá ser aplicada após o envio de um Termo de Ocorrência à CONTRATADA, que poderá se 

manifestar apresentando o contraditório e sua defesa em até 10 (dez) dias úteis.  

Multa pela inexecução contratual inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sendo 

graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites: 

10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente atualizado, sem 

prejuízo das demais, cominações aplicáveis, na recusa injustificada da licitante vencedora em assinar 

o contrato, após regularmente convocada, caracterizado inexecução total das obrigações acordadas.; 

20 % (vinte por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos de anulação do contrato 

ou rescisão contratual por culpa ou motivação da CONTRATADA. 1 % (um por cento) ao dia, sobre o 

valor do item, no caso de atraso da entrega. 

Parágrafo Segundo 

A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º) 

Parágrafo Terceiro 

Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 



 

 

 

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157) 

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo Quarto 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Quinto 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

Parágrafo Sexto 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

Parágrafo Sétimo 

A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Fornecedor, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 

Parágrafo Oitavo 

A Administração deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

Parágrafo Nono 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 



 

 

 

Parágrafo Décimo 

Os débitos do Fornecedor para com a Administração, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo fornecimento ou de 
outros contratos administrativos que o fornecedor possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA XV – CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Municipal 

nº 720, de 05 de outubro de 2015. 

Parágrafo Único 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 

do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

CLÁUSULA XVI – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Saudade do Iguaçu/PR, com renúncia de qualquer 

outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes da presente ATA. 

A Administração não se obriga a utilizar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas neste instrumento. 

Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal n° 14.133/21, Decreto Municipal n° 

036/2023, e demais legislações pertinentes. 

E, por estarem justos, firmam a presente ATA para que surtam todos os 

efeitos legais. 

Saudade do Iguaçu, ___ de _______ de 2023. 



 

 

 

DARLEI TRENTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU/CONTRATANTE 

SEC DE ............................................ 

FORNECEDORA 


